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1. PREÂMBULO   

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do seu Prefeito Municipal 
Sr. MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que 
realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação 
conforme abaixo especificada, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, 
que regulamenta o Pregão, na Lei Complementar  nº 123/2006 e na Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações 
e, ainda, nas demais legislações pertinentes à matéria.   
  
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 11 de outubro de 2023 até as 08:30 horas.        
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11 de outubro de 2023, a partir das 08:40 horas.  
 
1.2. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, junto ao Setor 
de Licitações, na Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS, no horário de expediente ou pelo site 
www.saodomingos.sc.gov.br. Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão 
apresentar cd-room ou pendrive.   
1.3. Demais informações podem ser obtida pelo telefone: (49) 3443-0281 ou pelo e-mail: 
licitacao@saodomingos.sc.gov.br.   
 

2. OBJETO   

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa  no ramo de administração, gerenciamento e 
fornecimento de auxilio alimentação, instituído pela Lei Complementar nº 84 de 24 de maio de 2023, em seu art. 
62, e Decreto 1.450/2023, aos servidores públicos municipais efetivos do Poder Executivo do Município de São 
Domingos/SC, por meio de cartão magnético com chip, para aquisição de alimentação em estabelecimentos 
comerciais cadastrados, conforme normas deste termo de referência e edital. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

3.1. Os interessados em participar do processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições:  
3.1.1. Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
3.2. Caso a empresa não encaminhe representante para sessão de abertura de propostas, não terá direito à 
redução dos preços prevista na Lei Complementar 123/2006, não sendo aplicável o artigo 44, § 2º na referida 
hipótese.   
3.3. Não poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 9º da Lei federal 8.666/1993:   
3.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão;   
3.3.2. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.3.3. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;   
3.3.4. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, artigo 87 da Lei federal 8.666/1993, quando aplicada 
pelo Município de SÃO DOMINGOS;   
3.3.5. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública;   
3.3.6. Grupos de sociedades de direito e de fato, mormente em consórcio. 
3.4. As licitantes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial deverão apresentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou homologado (quando for 
o caso) pelo Juízo competente.   
3.5. A participação na licitação e apresentação da proposta implica na integral e incondicional aceitação de todos 
os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no § 3º do art. 41 da Lei 
federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.   
3.6. O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua proposta e em 
hipótese alguma o Município de São Domingos será responsável ou estará sujeito a esses custos.   
3.6. Para formulação da sua Proposta de Preços, a licitante deverá observar o descritivo contido neste edital.   
 

http://www.saodomingos.sc.gov.br/
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 4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO   

4.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital, 
nos termos legais, protocolizando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão 
Presencial.   
4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder a data de realização do 
Pregão.  
4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.   
4.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.   
4.5. A impugnação deverá ser protocolada junto a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS, e encaminhado à 
Pregoeira responsável, presencialmente ou via e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br.    
4.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar 
o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.   
4.5.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de SÃO DOMINGOS quanto do emissor.   
 

5. CREDENCIAMENTO   

5.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie, datado e assinado, com firma reconhecida, a participar 
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos 
envelopes, identificar-se exibindo a carteira de Identidade ou outro documento equivalente (com foto).   
5.2. O representante da licitante deverá credenciar-se no horário estabelecido na inicial.   
5.3 - O credenciamento far-se-á:   
5.3.1. por meio de instrumento público de procuração; ou,  
5.3.2. por instrumento particular de procuração ou credenciamento com firma reconhecida e com poderes para 
o credenciado de formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 
da representada; e,   
5.3.3. Cópia do documento de identificação do representante, com foto.   
5.4. A empresa interessada deverá apresentar, no ato do credenciamento, à Pregoeira, o que segue:   
5.4.1. Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, este deverá 
apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;   
5.4.2. Em sendo o representante titular de outorga por procuração pública ou privada, deverá apresentar cópia 
autenticada do contrato social, alteração contratual, ata, regimento, estatuto, ou ato constitutivo assemelhado, 
no qual conste expressamente os poderes para exercer direitos e assumir obrigações do outorgante da 
procuração;   
5.4.3. O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.   
5.4.4. A licitante deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme 
modelo em anexo.   
5.5. PARA EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 E ALTERAÇÕES, AS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DEVERÃO APRESENTAR, A FIM DE COMPROVAR O 
ENQUADRAMENTO:  
5.5.1. Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme modelo em 
anexo); 
5.5.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de emissão não superior a 06 
(seis) meses.   
5.6. Caso não seja apresentado os documentos solicitados, no item 5.5, não serão concedidos os benefícios da 
Lei Complementar federal 123/2006 e alterações.   
5.7. A falsidade da declaração prestada objetivando a obtenção dos benefícios da Lei Complementar federal 
123/2006 caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital.   
5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.   

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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 5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Na falta da 
regularização da documentação, no prazo previsto, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto licitado pela licitante vencedora da licitação.   
5.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.   
5.11. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante neste Pregão, 
sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.   
5.12. Todos os documentos solicitados para fins de credenciamento deverão ser entregues à Pregoeira no início 
da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação" sob pena de não 
recebimento da Proposta de Preços.   
5.13. Nos casos em que a licitante não credencie representante na sessão, os documentos solicitados para fins 
de credenciamento, deverão ser entregues separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos 
de Habilitação" sob pena de não recebimento da Proposta de Preços.   
5.14. Serão aceitas propostas via postal.   
 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 e Nº 2   

6.1. Os envelopes nº 1 e nº 2, contendo respectivamente a Proposta de Preços e a documentação referente à 
habilitação deverão ser entregues na data, horário e locais indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente 
lacrados, constando da face de cada qual, os seguintes dizeres: 
 
 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC  
PROCESSO PREF. Nº72/2023  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº46/2023   
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS   
LICITANTE: __________________________   
TELEFONE: ________________________ e-Mail: ____________________ 
  
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC  
PROCESSO PREF. Nº72/2023  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº46/2023  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
LICITANTE: __________________________________   
 

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES   

7.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse da 
licitante e os documentos que a instrui, será pública dirigida por uma pregoeira e realizada de acordo com as 
disposições contidas na legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições 
nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário já determinados.   
7.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas 
que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá os documentos de credenciamento e, em envelopes separados, 
a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.   
7.2.1. A não apresentação dos documentos solicitados no item 5.5 deste edital, importará na presunção de que 
a licitante não se enquadra e não terá tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar federal 123/2006.   
7.2.2. Caso a licitante não encaminhe representante para sessão de abertura de propostas, não terá direito à 
redução dos preços prevista no art. 44, § 2º da Lei Complementar federal 123/2006.   
7.3. Depois de recebidos os documentos pela Pregoeira e dado início à sessão, não mais serão admitidas novas 
licitantes ao certame.   
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 7.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preço, as quais serão conferidas e 
rubricadas pela Pregoeira e sua equipe de apoio.   
7.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira.   
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS   

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via, preferencialmente em papel timbrado da licitante, 
devidamente assinada pelo seu representante legal, redigida em idioma nacional de forma clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com indicação da razão social da licitante, endereço completo, telefone e endereço 
eletrônico (e-mail) para contato, e conter:  
8.1.1. Descrição completa do(s) item(s) cotado(s), conforme contido no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital, sob pena de desclassificação do item, se considerado incompleto ou que suscite dúvida;   
8.1.2. Quantidade estimada, preço unitário por item, considerando até 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação.   
8.1.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data prevista para a 
abertura dos envelopes. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.   
8.1.3.1. As Propostas de Preço que não contiverem o prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias.   
8.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   
8.3. Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do ato convocatório, seja omissa ou apresente 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.   
8.4. A Proposta de Preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.   
8.5. A apresentação da Proposta de Preço implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
   

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

9.1. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas apenas para 
fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL  
9.2. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e classificará o autor da 
proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento, relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.   
9.3. Quando não houver pelo menos três propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior, 
a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.   
9.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das licitantes 
classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, sendo 
vedado o oferecimento de lance com valor maior ou igual ao menor lance já existente.   
9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, salvo se devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.   
9.6. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas a apresentar lances verbais, começando 
a partir do representante da licitante que apresentou a proposta escrita classificada com o maior preço, 
prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.   
9.7. A ausência de representante credenciado ou a desistência do representante em apresentar lance verbal, 
quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua última proposta registrada para a classificação final da etapa competitiva.   
9.8. Quando não houver mais lances, será declarada encerrada a etapa competitiva e a Pregoeira passará à 
análise da aceitabilidade da proposta de menor valor.   
9.9. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida caberá a Pregoeira verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado.   
9.10. Não serão aceitas propostas com valor acima do máximo estipulado no edital, sob pena de 
desclassificação.   
9.11. Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo 
licitante que a tiver formulado.   
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 9.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências editalícias a Pregoeira examinará 
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda todas as exigências 
do edital.   
9.13. Caso haja empate nas propostas escritas classificadas e não se realizem lances verbais, o desempate se 
fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.   
9.14. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pela Pregoeira e os licitantes presentes.   
9.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução condicionado a prazos ou vantagens de 
qualquer natureza não prevista neste Edital.   
9.16. O envelope nº 2 - Documentos de Habilitação da licitante que não foi declarada vencedora, será devolvido 
lacrado ao seu representante presente, no ato da sessão, desde que não haja recurso. Quando a licitante não 
encaminhar representante, o envelope ficará em poder da Pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
homologação do processo, e se for o caso, após o julgamento dos recursos, para que a licitante retire o envelope 
citado. Após esse prazo, o mesmo será inutilizado. 
   
 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

10.1. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA a documentação exigida consiste, conforme o caso, na 
apresentação de:   
10.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;   
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.   
10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir.   
10.2 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação 
de:   
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);   
10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;  
10.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei;  
10.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei.   
10.2.6. Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. 
10.2.1.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, as 
empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.   
10.2.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.   
10.2.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.   
10.2.1.4. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração poderá aplicar 
a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela licitante vencedora da licitação.   
10.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá na apresentação 
de:   
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 10.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da 
sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar no documento;   
10.3.2. Certidão Negativa de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da 
sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar no documento.   
10.3.1.1. As licitantes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial deverão apresentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou homologado 
(quando for o caso) pelo juízo competente.   
10.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação de:  
10.4.1. NÃO SERÁ EXIGIDO. 
10.5. As licitantes deverão apresentar, ainda, as seguintes DECLARAÇÕES:   
a) Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as condições de 
habilitação e qualificação durante a vigência Contrato (conforme modelo em anexo).  
b) Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93 
(conforme modelo em anexo).   
10.6. O Certificado de Registro Cadastral, emitido pelo Departamento de Licitações do Município de SÃO 
DOMINGOS desde que válido, poderá substituir os documentos indicados nos subitens 10.1, 10.2 e 10.3, 10.3.1., 
sendo que em relação aos demais é obrigatória a apresentação.   
10.6.1. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no Certificado de Registro Cadastral, o licitante 
convocado deverá apresentar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar federal 
123/2006, alterada pela Lei Complementar federal 147/2014.   
10.6.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões negativas, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Certificado de Registro Cadastral.   
10.7. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada pela pregoeira ou sua equipe de apoio, 
bem como cartório competente.   
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO   

11.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos sites ou portais oficiais 
respectivos na INTERNET.   
11.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade.   
11.3. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá enviar todos os 
documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.   
11.4. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação de protocolo ou 
comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo.   
11.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:   
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.   
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz).   
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).   
11.6. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 
anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo.   
11.7. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades legais 
cabíveis.   
11.8. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 
concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.   
11.9. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto de 
autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.   
11.10. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação.   
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 11.11. Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas no edital, será aberto 
o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor para confirmação das suas condições 
habilitatórias.   

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública de forma imediata e motivada 
com registro em ata da síntese das suas razões, manifestar sua intenção de interpor recurso, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor.   
12.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   
12.4. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.   
12.5. As intenções de recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos,  bem como 
as impugnações fora do prazo.   
12.6. O recurso deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS – SC, à Pregoeira 
responsável do certame.   
12.7. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis, 
no horário de expediente das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min.   
12.8. Decididos os recursos, o Prefeito Municipal fará a homologação das adjudicatárias.  
 
 
  

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

13.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município convocará o adjudicatário, que deverá comparecer 
em até 05 (cinco) dias após a convocação para assinar o contrato. Nos casos em que for encaminhado via 
correio, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, até 05 (cinco) dias contados do recebimento, sob pena 
de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.  
 
13.2. Os itens, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através de nota 
de empenho ou ordem de serviços, sempre após a aprovação do orçamento emitido pela Contratada. 

14. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  

14.1. Os serviços serão prestados  de acordo com termo de referência. 
14.2. O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua data, podendo ser prorrogado 
se for do interesse da Administração. 
14.3. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 30 (trinta) dias, subsequentes à liquidação da nota fiscal, após o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante a devida certificação pela Secretaria Municipal requisitante, por 
quem de direito e pelo gestor do contrato, com apresentação da respectiva Nota Fiscal.   
15.1.1. A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal 
do contrato, bem como, pela responsável pela Secretaria requisitante.   
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento 
às obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório.   
15.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da licitante com preços registrados neste certame, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
15.4. De quando da emissão das notas fiscais, deverão obedecer a exigência e anexos do Decreto 
Municipal nº 1358 de 23 de junho de 2023 (Anexo IX).   
 



                 
   

 

8 
 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

 
 

 16. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO   

16.1 – De acordo com o Termo de Referência.  
16.2 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá à contratada requerer e demonstrar documentalmente, 
a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 
16.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível.  
16.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.  
 
16.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  
16.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 

17. DA REVISÃO DO CONTRATO  

17.1 - O Fiscal/Gestor responsável pelo Contrato deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os itens registrados, nas mesmas condições de execução, podendo, para tanto, valer - se de 
pesquisa de preços ou de outro processo disponível.  
17.2 - Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o Gestor deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado.  
17.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que demonstrar 
a inviabilidade de redução. 
 
 

18. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

18.1 - O Contrato poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:  
18.1.1 - A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.  
18.1.2 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:  
18.1.2.1 - Descumprir as condições do Contrato.  
18.1.2.2 - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  
18.1.2.3 - Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
18.2 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral os descritos 
nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
 

19. DA ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Ao apresentar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentação de Habilitação para participar 
deste certame, a licitante declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei federal 8.429/1992) e a Lei federal 12.846/2013 
e seus regulamentos, assim se comprometendo a cumpri-las integralmente, estando ciente  que não poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do contrato, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste certame, assumindo tal compromisso por si, 
por seus prepostos, administradores e colaboradores. 
 

20. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO   

20.1. Nos termos do art. 7º da Lei federal 10.520/2002, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não assinar o contrato,  deixar de entregar o objeto licitado ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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 fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, além de:  
20.1.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, 
a adjudicada se sujeitará à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta.  
20.1.1.1. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da 
não aceitação da primeira convocada.  
20.1.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, faltar 
ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos causados:  
20.1.2.1. advertência;  
20.1.2.2. multa, sendo:  
a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso ou execução do objeto em desacordo com 
as condições estabelecidas;  
b) de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto licitado;  
c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.  
20.1.2.3. Cancelamento da contratação, suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de São 
Domingos e o impedimento de contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, com o Município de São Domingos, na 
hipótese de descumprimento integral ou descumprimento parcial do Contrato.  
20.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos da 
empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  
20.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a sua 
aplicação não exime a licitante da reparação das eventuais perdas e danos que seus atos ou omissões, puníveis, 
venham a acarretar ao Município de São Domingos.  
20.4. Instaurado o procedimento administrativo para a aplicação das penalidades, a licitante será notificada pelo 
gestor do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo e a 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 
mesma.   
20.5. O extrato da decisão definitivo e as sanções aplicadas serão anotadas no histórico cadastral da licitante e 
nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo administrativo ser apostilado nesta 
licitação.  
  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a Lei e não comprometa o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação.   
21.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da adequação e a perfeita compreensão da sua proposta durante a realização 
da sessão pública deste Pregão.   
21.3. Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 
requerente do certame com relação ao objeto deste certame, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.   
21.4. A Pregoeira poderá ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação da licitante desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 
o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e que não erem a majoração do preço proposto 
não constituem motivo para desclassificação da proposta, podendo ser corrigido pelo licitante, no prazo indicado 
pela Pregoeira.   
21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital.   
21.6. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   
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 21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de São 
Domingos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.   
21.8. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às licitantes direito à indenização.   
21.9. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 
59 da Lei federal 8.666/1993.   
21.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.   
21.11. Não sendo solicitado esclarecimento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos são claros e precisos para permitir a apresentação da Proposta de Preços.   
21.12. A licitante deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), 
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. 
Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.   
21.13. A Pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de São Domingos quanto do emissor.   
21.14. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 
Comarca de São Domingos, SC.   
21.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.   
21.16. Fazem parte integrante deste Edital:   
21.16.1 - ANEXO I - Termo de Referência;   
21.16.2 - ANEXO II - Minuta do Contrato;   
21.16.3 - ANEXO III - Modelo da Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência do contrato;   
21.16.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação;   
21.16.5 - ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e empresa de Pequeno Porte;   
21.16.6 - ANEXO VI - Modelo de Carta de Credenciamento do Representante Legal;   
21.16.7 - ANEXO VII - Modelo Declaração em cumprimento art. 9º, inciso III da Lei federal 8.666/1993;   
21.16.8 - ANEXO VIII - Modelo Proposta de Preços. 
21.16.9- ANEXO IX- Decreto Municipal nº 1.358/23 
21.16.10- ANEXO X – Lei Complementar nº84,de 24 de maio de 2023. 
21.16.11-ANEXO XI- Decreto nº 1450 de 28 de setembro de 2023. 
 
    
                                                                                                          São Domingos – SC,28 de setembro de 2023.  
 
  
 

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI 
Prefeito Municipal 

 
 

ELTON JOHN MARTINS DO PRADO 
Assessor Jurídico 

OAB/SC 42.539 
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 ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

01 – OBJETO:  

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada no ramo de administração, 

gerenciamento e fornecimento de auxilio alimentação, instituído pela Lei Complementar nº 84 de 24 de maio de 

2023, em seu art. 62, e Decreto 1.450/2023, aos servidores públicos municipais efetivos do Poder Executivo do 

Município de São Domingos/SC, por meio de cartão magnético com chip, para aquisição de alimentação em 

estabelecimentos comerciais cadastrados, conforme normas deste termo de referência e edital. 

 

 

02 – MODALIDADE:  

 

(   ) REGISTRO DE PREÇO 

(   )TOMADA DE PREÇOS 

(   ) CONCORRÊNCIA 

(   )DISPENSA 

( X ) PREGÃO PRESENCIAL 

 

03 – JUSTIFICATIVA:  

 

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico de administração, 

gerenciamento e fornecimento de vale-alimentação por meio de cartão eletrônico para valorizar os servidores 

públicos municipais, conforme determina a Lei Complementar nº 84 de 24 de maio de 2023, em seu art. 62, no 

qual institui o vale alimentação de forma igualitária para todos os servidores municipais, com exceção dos 

inativos, pensionistas, ocupantes de cargos de provimento em comissão e agentes políticos municipais. 

Ressalta-se que a escolha por cartões tem por objetivo à segurança e confiabilidade da prestação dos serviços 

aos usuários. 
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 04 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE VALOR 

 

Estimativa de valor para vale-
alimentação 

Item Descrição Un. Valor 

Unitár

io 

Qtd. de 

crédit

os 

mens

ais 

Valor total 
mensal 

Qtd. de 

créditos

 (1

2 meses) 

Qtd.

 tot

al (12 

meses) 

R$ 

01 ADMINISTRAÇÃO 

 E 

FORNECIMENTO

 D

E 

VALE 
ALIMENTAÇÃO 

UN R$ 110,00 250 R$ 27.500,00 3.000 R$ 
330.000,00 

Valor máximo da taxa administrativa: 0% (zero por cento) 

 

4.1. O quantitativo estimado é de 250 (duzentos e cinquenta) servidores públicos, sendo que poderá haver 

variação desse número no decorrer do contrato em função de admissões ou desligamentos e também de acordo 

com o artigo 62, §5º, da Lei Complementar nº 84 de 24 de maio de 2023, que prevê as condições para o servidor 

receber o vale alimentação; 

4.1.1. As quantidades estimadas não implicam em obrigatoriedade de contratação pela Administração durante 

a vigência do contrato, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

4.1.2. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, alterar mensalmente as quantidades estabelecidas, dentro 

dos ditames legais; 

4.1.3. O valor unitário do auxílio vale-alimentação dos servidores públicos municipais é R$ 110,00 (cento e dez 

reais) por mês; 

4.1.3.1. O valor mensal estimado da contratação equivale a R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais); 

4.1.3.2. O valor global da contratação para o período de 12 (doze) meses, equivale aproximadamente a R$ 

330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 

4.1.3.3. A taxa de administração irá incidir sobre os valores estimados acima, quando da contratação e solicitação 

das cargas; 

4.1.3.4 - A taxa máxima aceitável de administração para o certame equivale a 0,00% (zero por cento), sendo 

permitido a oferta de percentual negativo, ou desconto sobre o valor estimado.  

4.1.3.5 - O valor da proposta deverá ser aquele obtido como resultado da aplicação do percentual da Taxa de 

Administração sobre o valor total para 12 (doze) meses estimado, como exemplos: 

 I – se a licitante ofertar taxa de administração máxima admitida de 0,00% (zero por cento), o valor total da 

proposta será de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 
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 II – se a licitante ofertar taxa de administração negativa de -1,00% (um por cento negativo), ou seja, um percentual 

de desconto, o valor total da proposta será de R$ 326.700 (trezentos e vinte e seis mil e setecentos reais) 

III – ou conforme o percentual de desconto ofertado pelo licitante;  

IV – o valor máximo da proposta não poderá ser superior à R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

 

05 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério da CONTRATANTE e desde que verificada a 

vantajosidade das condições contratadas, nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, observados os seguintes 

requisitos: 

a) Se os serviços foram prestados regularmente; 

b) Se a administração mantém o interesse na realização do serviço; 

c) Se o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; e 

d) A manifestação de interesse expressa da CONTRATADA na prorrogação do serviço. 

 

 

06 – PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

a) A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos para a prestação dos serviços: 

b) Até dia 23 de outubro de 2023 apresentar a rede credenciada conforme descrição e quantitativos mínimos 

solicitados; 

c) Até dia 23 de outubro de 2023 para emissão e entrega dos cartões, conforme solicitação feita pela 

Administração Municipal, no local designado; 

d) Prazo de 03 (três) dias úteis para a disponibilização dos créditos nos cartões, contados da solicitação da 

Administração Municipal; 

e) A CONTRADADA, quando solicitada, deverá disponibilizar relatórios gerenciais com as informações 

desejadas pela Administração Municipal em no máximo 5 (cinco) dias úteis; 

f) Em casos excepcionais, a contratada deverá disponibilizar créditos “online”, a serem disponibilizados em até 

24 horas no dia da solicitação. 

 

 

07 –  RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DO CONTRATO 

 

7.1 Odila Girotto Elger, responsável pelo Setor de Recursos Humanos do Município de São Domingos/SC. 

 

08 – CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

 

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após à liquidação da nota fiscal, após o recebimento 

definitivo dos serviços prestados mensalmente, mediante a devida certificação pelos Secretários Municipais. 
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  A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

contrato. 

 A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento às 

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório.   

 O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da licitante com preços registrados neste certame, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

De quando da emissão das notas fiscais, deverão obedecer a exigência e anexos do Decreto Municipal 

nº 1358 de 23 de junho de 2023.  

Conforme artigo 62, §5º, da Lei Complementar nº 84 de 24 de maio de 2023, perderá o direito ao vale 

alimentação, no mês, o servidor que: 

I - faltar ao expediente por 1 (um) dia de efetivo serviço sem justificativa; 

II - permanecer afastado por atestado de saúde superior ao dia de comparecimento perante o serviço médico; 

III – superar a soma de 60 minutos no mês de atrasos ou saídas antecipadas; 

Portanto, o pagamento será efetuado para a empresa conforme relatório emitido pelo setor de recursos humanos, 

atestando quantos vales serão emitidos no mês.  

 

09 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Despesa: 2, 6, 21, 26, 29, 69, 42, 80, 91, 109, 8. 

 

 

10 – RECURSOS PRÓPRIOS: ( X ) SIM  ( ) NÃO  

 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

1. Zelar pelo bom andamento do contrato e fiscalizar o seu cumprimento; 

2. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços contratados, com 

responsabilidade de fazer anotações e registros de todas as ocorrências, propondo a aplicação 

das penalidades previstas na legislação, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato; 

3. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

4. Atentar para possível renovação dentro dos termos da legislação pertinente; 

5. Encaminhar para a empresa a relação mensal dos servidores com o nome, matrícula, CPF e valor 

do crédito de cada servidor e requisitar os créditos referentes ao auxílio-alimentação por meio 

eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, em até 03 (três) dias úteis antes da recarga do 

crédito nos cartões- alimentação, especificando os valores devidos a cada servidor/usuário; 

6. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários ao cumprimento do contrato; 

7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução 
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 dos serviços; 

8. Rejeitar os produtos/serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, estabelecendo prazo razoável para sua correção; 

9. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

10. Manter, junto à CONTRATADA, devidamente atualizado, seu cadastro de servidores, ativos 

e inativos, autorizados a demandar os serviços contratados. 

 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
1. A empresa contratada deverá atender às exigências e especificações deste termo sob pena de 

ser considerada inapta para a contratação almejada. 

2. Como critério obrigatório para a prestação do serviço, a empresa vencedora da licitação deverá 

apresentar até dia 23 de outubro de 2023, no mínimo, 2 (dois) mercados, 2 (duas) farmácias e 2 

(duas) panificadoras credenciadas no município de São Domingos/SC. 

3. Responsabilizar-se pela entrega dos cartões de auxílio vale-alimentação no local, prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

4. Confeccionar os cartões com os dados a serem informados pela CONTRATANTE, com tecnologia 

que permita ao servidor/usuário do CPGI o acompanhamento e controle dos créditos 

disponibilizados. 

5. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos 

cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação, clonagem ou fraude; 

6. A administradora CONTRATADA é responsável pela reposição dos cartões bem como dos 

créditos utilizados indevidamente por clonagem do cartão; 

7. Fazer o repasse dos créditos nas datas estabelecidas pela CONTRATANTE, conforme previsto 

na cláusula de prazos, independente de vinculação ao pagamento da Nota Fiscal pelo 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA der causa, por qualquer motivo, dos fatos que 

ensejaram o não pagamento (falta de documentos, problemas de irregularidade fiscal, erros na 

emissão da Nota Fiscal, entre outros); 

8. Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação exigidas quando da 

contratação, em especial àquelas relativas à regularidade fiscal, comprovando-as sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE; 

9. Manter em funcionamento a Central de Atendimento Telefônico 0800 para Serviço de Atendimento 

ao Cliente - SAC, 24 (vinte e quatro) horas, de segunda a domingo, para prestar informações e 

serviços, além de receber comunicações de interesse da CONTRATANTE e de seus beneficiários; 

10. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto, roubo ou extravio do cartão, através de 

Central de Atendimento 800 (24 horas), por plataforma web ou aplicativo; 

11. O pedido de bloqueio do saldo existente deverá ser realizado pelo próprio beneficiário, sem a 
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 necessidade de intervenção do Município; 

12. Emitir a segunda via dos cartões nos casos estabelecidos na cláusula “prestação do serviço” e 

transferir o saldo remanescente para o novo cartão, quando solicitado pelo servidor/usuário por 

meio da Central de Atendimento; 

13. Disponibilizar mensalmente os relatórios previstos neste termo; 

14. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito nos cartões 

eletrônicos, através de arquivos eletrônicos; 

15. Reembolsar os estabelecimentos comerciais credenciados, pontualmente, independente da 

vigência do Contrato, EXCLUINDO desde já toda e qualquer obrigação da CONTRATANTE em 

relação a essa incumbência; 

16. Manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação de adesão ao sistema 

objeto deste Termo; 

17. Fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus serviços; 

18. Disponibilizar, na forma digital e impressa, a relação dos estabelecimentos que atendam às 

necessidades dos servidores/usuários, com informações relativas ao nome e endereço dos 

respectivos credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal 

alteração não implique na diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do serviço; 

19. Comunicar ao CONTRATANTE sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos 

serviços prestados, por meio dos servidores designados como Fiscal do Contrato, mantendo 

registro dos fatos ocorridos durante a execução do Contrato, respondendo integralmente por sua 

omissão; 

20. Não subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou total, o objeto contratado; 

21. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações 

que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os 

profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação; 

22. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 

decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

23. Deverá ser efetuado pontualmente o reembolso aos estabelecimentos credenciados, sob inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, mesmo após o término da vigência do contrato e durante a 

validade do cartão, ficando claro que o CPGI não responderá solidária nem subsidiariamente por 

qualquer reembolso. É desejável que os contratos firmados entre a administradora CONTRATADA 

e os referidos estabelecimentos credenciados contenham cláusulas específicas de garantia; 

24. Arcar com os custos diretos e indiretos, tais como impostos, taxas, contribuições, a que estiver 

sujeito, assim como os custos de emissão e entrega dos cartões; 

25. A CONTRATADA, a fim de garantir a disponibilidade do serviço e seu uso nos estabelecimentos 

credenciados, deverá manter nestes respectivos estabelecimentos materiais de divulgação de sua 

adesão tais como: placas, adesivos ou selos identificadores. 
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São Domingos/SC, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura dos Secretários 

 

 

 

 

MARCOS ANDRÉ MORSCHHEISER                                             VIANEI FERRARINI MEOTTI 
Secretário de Administração e Fazenda                                                  Secretário de Obras 
 
 
 
GUSTAVO BORTOLI VAGOI                                                      ANDREI POGGERE DE OLIVEIRA 
Secretário de saude                                                                           Secretário de Agricultura 
 
 
 
ALINE GRISS                                                                                       MARCELO C. LUNKES 
Secretária de Assistência Social                                                            Secretário de Esportes 
 
 
 
GLEICON TIARAJU CARDOSO                                                                  MARCIA VEBER 
Secretário de Desenvolvimento  Econômico e                             Secretária de Educação e Cultura 
Turismo. 
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ANEXO II 

 
MINUTA CONTRATUAL CONTRATO PREFE n. XX/202X, DE XX DE XXXXXX DE 202X  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Getúlio Vargas, 750, Centro, São Domingos, SC, CNPJ 83.009.894/0001-08, 
representado pelo Prefeito Municipal, MARCIO LUIZ BOGOLIN GROSBELLI, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Domingos, SC, portador do RG n. XXXXXXXXX SSP/SC e CPF n. XXXXXXXXXXX, 
denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ n. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 
representada pelo XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, portado do CPF n. XXXXXXXXXXXXXX, 
denominada para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA,  
 
As partes acima qualificadas, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, conforme as cláusulas e 
condições adiante estabelecidas:  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Lei federal 8.666/1993 e demais leis aplicáveis, normas 
técnicas pertinentes ao respectivo ramo de atividade, bem como Processo Licitatório PREFE n. 0XX/202X, 
Pregão Presencial PREF. n. 0XX/202X, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada no ramo de 

administração, gerenciamento e fornecimento de auxilio alimentação, instituído pela Lei 
Complementar nº 84 de 24 de maio de 2023, em seu art. 62, e Decreto 1.450/2023, aos servidores 
públicos municipais efetivos do Poder Executivo do Município de São Domingos/SC, por meio de 
cartão magnético com chip, para aquisição de alimentação em estabelecimentos comerciais 
cadastrados, conforme normas deste termo de referência e edital. 

 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  
2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA em moeda corrente, o valor de R$ XXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) mensal e total de R$ XXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  
Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após à liquidação da nota fiscal, após o recebimento 

definitivo dos serviços prestados mensalmente, mediante a devida certificação pelos Secretários Municipais. 

 A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

contrato. 

 A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento às 

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório.   

 O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da licitante com preços registrados neste certame, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

De quando da emissão das notas fiscais, deverão obedecer a exigência e anexos do Decreto Municipal 

nº 1358 de 23 de junho de 2023.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

1. Zelar pelo bom andamento do contrato e fiscalizar o seu cumprimento; 

2. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços contratados, com 

responsabilidade de fazer anotações e registros de todas as ocorrências, propondo a aplicação 

das penalidades previstas na legislação, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato; 

3. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

4. Atentar para possível renovação dentro dos termos da legislação pertinente; 

5. Encaminhar para a empresa a relação mensal dos servidores com o nome, matrícula, CPF e 

valor do crédito de cada servidor e requisitar os créditos referentes ao auxílio-alimentação por 

meio eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, em até 03 (três) dias úteis antes da recarga 

do crédito nos cartões- alimentação, especificando os valores devidos a cada servidor/usuário; 

6. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários ao cumprimento do contrato; 

7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução 

dos serviços; 

8. Rejeitar os produtos/serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, estabelecendo prazo razoável para sua correção; 

9. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

10. Manter, junto à CONTRATADA, devidamente atualizado, seu cadastro de servidores, ativos 

e inativos, autorizados a demandar os serviços contratados. 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

1. A empresa contratada deverá atender às exigências e especificações deste termo sob pena de 

ser considerada inapta para a contratação almejada. 

2. Como critério obrigatório para  a prestação do serviço, a empresa vencedora da licitação devera 

apresentar até dia 23 de outubro de 2023, no mínimo, 2(dois) mercados,  2(duas) farmácias e 

2(duas) panificadoras credenciadas no Município de São Domingos/SC.  

3. Responsabilizar-se pela entrega dos cartões de auxílio vale-alimentação no local, prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

4. Confeccionar os cartões com os dados a serem informados pela CONTRATANTE, com 

tecnologia que permita ao servidor/usuário do CPGI o acompanhamento e controle dos créditos 

disponibilizados. 

5. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos 

cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação, clonagem ou fraude; 
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 6. A administradora CONTRATADA é responsável pela reposição dos cartões bem como dos 

créditos utilizados indevidamente por clonagem do cartão; 

7. Fazer o repasse dos créditos nas datas estabelecidas pela CONTRATANTE, conforme previsto 

na cláusula de prazos, independente de vinculação ao pagamento da Nota Fiscal pelo 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA der causa, por qualquer motivo, dos fatos que 

ensejaram o não pagamento (falta de documentos, problemas de irregularidade fiscal, erros na 

emissão da Nota Fiscal, entre outros); 

8. Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação exigidas quando da 

contratação, em especial àquelas relativas à regularidade fiscal, comprovando-as sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE; 

9. Manter em funcionamento a Central de Atendimento Telefônico 0800 para Serviço de 

Atendimento ao Cliente - SAC, 24 (vinte e quatro) horas, de segunda a domingo, para prestar 

informações e serviços, além de receber comunicações de interesse da CONTRATANTE e de 

seus beneficiários; 

10. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto, roubo ou extravio do cartão, através de 

Central de Atendimento 800 (24 horas), por plataforma web ou aplicativo; 

11. O pedido de bloqueio do saldo existente deverá ser realizado pelo próprio beneficiário, sem a 

necessidade de intervenção do Município; 

12. Emitir a segunda via dos cartões nos casos estabelecidos na cláusula “prestação do serviço” e 

transferir o saldo remanescente para o novo cartão, quando solicitado pelo servidor/usuário por 

meio da Central de Atendimento; 

13. Disponibilizar mensalmente os relatórios previstos neste termo; 

14. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito nos cartões 

eletrônicos, através de arquivos eletrônicos; 

15. Reembolsar os estabelecimentos comerciais credenciados, pontualmente, independente da 

vigência do Contrato, EXCLUINDO desde já toda e qualquer obrigação da CONTRATANTE em 

relação a essa incumbência; 

16. Manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação de adesão ao sistema 

objeto deste Termo; 

17. Fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus serviços; 

18. Disponibilizar, na forma digital e impressa, a relação dos estabelecimentos que atendam às 

necessidades dos servidores/usuários, com informações relativas ao nome e endereço dos 

respectivos credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal 

alteração não implique na diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do 

serviço; 

19. Comunicar ao CONTRATANTE sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos 

serviços prestados, por meio dos servidores designados como Fiscal do Contrato, mantendo 

registro dos fatos ocorridos durante a execução do Contrato, respondendo integralmente por sua 
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 omissão; 

20. Não subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou total, o objeto contratado; 

21. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações 

que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar 

os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação; 

22. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade; 

23. Deverá ser efetuado pontualmente o reembolso aos estabelecimentos credenciados, sob inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, mesmo após o término da vigência do contrato e durante 

a validade do cartão, ficando claro que o CPGI não responderá solidária nem subsidiariamente 

por qualquer reembolso. É desejável que os contratos firmados entre a administradora 

CONTRATADA e os referidos estabelecimentos credenciados contenham cláusulas específicas 

de garantia; 

24. Arcar com os custos diretos e indiretos, tais como impostos, taxas, contribuições, a que estiver 

sujeito, assim como os custos de emissão e entrega dos cartões; 

25. A CONTRATADA, a fim de garantir a disponibilidade do serviço e seu uso nos estabelecimentos 

credenciados, deverá manter nestes respectivos estabelecimentos materiais de divulgação de 

sua adesão tais como: placas, adesivos ou selos identificadores. 

 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FONTE DOS RECURSOS  
Despesa: 2, 6, 21, 26, 29, 69, 42, 80, 91, 109, 8. 

FISCAL DE CONTRATO: Odila Girotto Elger, responsável pelo Setor de Recursos Humanos do Município de 

São Domingos/SC. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO  
6.1. O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 meses, ou seja, de XX/XX/202X até XX/XX/202X, 
podendo ser prorrogado se o interesse público assim o exigir, nos termos do art. 57, inciso II da Lei federal 
8.666/1993, observados os preceitos e condicionantes legais.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:  
7.1.1. Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;  
7.1.2. Por ato unilateral e escrito da administração se assim o interesse público exigir; 
7.1.3. Amigavelmente, por acordo entre as partes;  
7.1.4. Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados os direitos da Administração conforme previsto no 
art. 77 da Lei federal 8.666/1993;  
 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  
8.1. Nos termos do Art. 7º da Lei federal 10.520/2002, caso a CONTRATADA, após ser convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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 falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o art. 4º, inciso XIV da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das demais cominações legais, além de: 
8.1.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, ou na inviabilidade da 
contratação por culpa da adjudicada, dentro do prazo estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da proposta; 
8.1.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não 
aceitação da primeira convocada.  
8.1.3. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, 
faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos causados:  
8.1.3.1. Advertência;  
8.1.3.2. Multa, sendo: 
8.1.3.2.1. De 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso ou execução do objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas;  
8.1.3.2.2. De 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
licitado;  
8.1.3.2.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.  
8.1.3.3. Cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de São 
Domingos - SC, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de 
descumprimento integral ou descumprimento parcial do Contrato.  
8.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos da 
empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
8.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de São Domingos - SC.  
8.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado, para apresentação da Defesa 
Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 
pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma.  
8.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua 
licitação correspondente.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A execução do objeto do presente contrato será feita mediante a prestação dos serviços contratados pela 
empresa vencedora do certame exclusivamente.  
9.2. Qualquer alteração na forma da prestação do serviço será sempre observada o edital e a comunicação entre 
as partes relativas ao presente contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das quais visitadas 
pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.  
9.3. A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não implicarão em qualquer responsabilidade por 
parte deste, nem exoneração ao Contratado do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui 
assumidas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.  
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 E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente Contrato, em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas.  
 
São Domingos, XX de XXXXX de 202X 
 
 

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS. 
 
 

XXXX 
Representante Legal 

CONTRATADA 
NOME DA EMPRESA 

 
 
Visto/Jurídico: Elton John Martins Do Prado OAB/SC 42.539  
 
 
Testemunhas:  
1  
2 
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ANEXO III 

  
MODELO DA DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO   
  
A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS - SC   
Pregão Presencial nº xx/202x   
  
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua 
______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, 
telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA expressamente que: I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
IV - Compromete -se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.    
Local e Data. _______________________________________ 
 Assinatura do Representante Legal   



                 
   

 

25 
 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

 
 

 ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO   
  
A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS - SC   
  
Ref: Edital de Pregão Presencial nº xx/202x. (DEVERÁ SER ENTREGUE A PREGOEIRA QUANDO DO 
CREDENCIAMENTO)   
  
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua 
______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, 
telefone (___) _____-_______ e-mail: __________ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital em epígrafe, conforme exigência do inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, sem 
prejuízo das sanções previstas no Artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.   
___________, __ de ________ de 202x.   
  
  
Assinatura do Representante Legal   
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 ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE   
  
A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS – SC  
 Pregão Presencial nº xx/202x   
  
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua 
______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, 
telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA para fins do disposto no Edital em epígrafe, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06.   
  
Local e Data. _______________________________________   
  
Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO VI 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL   
  
A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS – SC  
Ref: Edital de Pregão Presencial nº xx/202x.   
  
Em cumprimento aos ditames Editalícios, credenciamos junto a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS o Sr. 
_______________________, portador da Carteira de Identidade n.º ____________ SSP/___, inscrito no CPF 
n.º _______________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes, inclusive formular ofertas e lances de 
preços, interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os 
demais atos no presente processo licitatório. Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 
inexistência de fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos.   
  
Atenciosamente.   
  
Local e Data.   
  

  Assinatura do Representante Legal   
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 ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9º DA LEI 8.666/93   
  
A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS – SC  
Pregão Presencial nº xx/202x  
  
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua 
______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, 
telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.   
  
Local e Data.   
_______________________________________   
Assinatura do Representante Legal   
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 ANEXO VIII 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS   
A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS - SC   
Pregão Presencial nº xx/202x   
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua 
______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, 
telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital em epígrafe que tem por 
objeto de EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE .....  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo às necessidades do Município de Sao Domingos-SC  
Municipal, conforme segue:  
  

Item Descrição UND Qtde Preço 
Unitário 
Máximo 

Valor Total 
Item em R$ 

      

 
Prazo de Validade da Proposta é de: 60 dias.   
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos.  Local e Data.   
_______________________________________   
Assinatura do Representante Legal    
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NOTA: 
 

ANEXO IX 
 

DECRETO Nº1358 DE 23 DE JUNHO DE 2023 
 
ADOTA A IN RFB N.º 1.234/2012 E SUAS ALTERAÇÕES PARA FINS DE RETENÇÃO DE IRRF NAS 
CONTRATAÇÕES DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
                      MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, Prefeito Municipal do Município de São Domingos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, o qual preconiza que pertencem aos 
Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem; 
CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de 
outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei 
Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto 
de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas 
ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento 
aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e suas alterações posteriores; 
CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata 
adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a 
assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Junho de 2000 (LRF); 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de 
tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir 
com as obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a Receita do Município. 
 
DECRETA: 
Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas físicas e jurídicas, deverá observar o 
disposto no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430, 27 de dezembro de 1996 e, também, na Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores. 
 
Art. 2º Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas 
alterações posteriores, os órgãos e entidades da administração pública municipal direta, indireta e fundações 
ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os documentos emitidos a partir do dia 01 de Julho 
de 2023 conforme tabela de retenção constante no Anexo I. 
§ 1º Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem como os Impostos sobre 
a Renda da Pessoa Física (IRPF), sobre os pagamentos efetuados, conforme Instrução Normativa RFB 
1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha a substituí-la. Cabe a CONTRATADA o 
destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas. 
§ 2º Não haverá a retenção prevista no §1º caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 
situações elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que 
venha a substituí-la. 
§ 3º Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação às suas 
receitas próprias. 
             § 4º As entidades enquadradas no §2º e §3º deste artigo deverão informar no documento fiscal, 
apontando a fundamentação legal ou apresentar junto a nota fiscal aos órgãos e entidades contratantes, 
respectivamente conforme seu enquadramento, as declarações constantes nos anexos II, III e IV para fins de 
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 não retenção do IR na fonte, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do imposto de renda do IR 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
§ 5º As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de 
celebração de convênio com a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003. 
Art. 3º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos 
efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º, inclusive convênios com o terceiro setor. 
Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2º devem 
adequar os editais e minutas padrão dos contratos administrativos. 
Art. 4º. A contar do dia 01 de Julho de 2023, os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir 
documentos fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234 
de 2012 e suas alterações, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 
§ 1º Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA  providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 
§ 2º Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso não possam ser 
substituídos ou retificados por meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente 
incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto. 
 
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
São Domingos (SC), em .... de junho de 2023. 
 
 

Márcio Luiz Bigolin Grosbelli 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicada em data supra. 
 
 
FAZEM PARTE DO PRESENTE DECRETO: 
ANEXO I - NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO E ALÍQUOTAS APLICADAS; 
 
ANEXO II - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PARA EMPRESAS DO  SIMPLES NACIONAL; 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 1997; 
 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO,
 RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 
DA LEI Nº 9.532, DE 1997;  
 
 

ANEXO I 
 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO PERCENTUAL A SER 
RETIDO APLICADO 
AO 
IRPJ 
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 Alimentação; 
Energia elétrica 
Serviços prestados com emprego de materiais; 
Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012; 
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 
patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que 
trata o art. 31 da IN RFB 1234/2012. 
Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB 
1234/2012; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal 
adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados 
no código 8767, art. 5º da IN RFB 1234/2012; e 
Mercadorias e bens em geral 

 
 
 
 
 
1,2 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação 
(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de 
petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos 
órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 
1234/2012; 
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de 
produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1234/2012; 
Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB 
1234/2012. 

 
 
 
 
0,24 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de dis- 
tribuidores e comerciantes varejistas; 
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de 
comerciante varejista; 
Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", 
fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos 
nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

 
 
 
 
0,24 

 
 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 
modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 
no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 
de 1997; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a 
que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1234/2012, adquiridos de distribuidores e 
de comerciantes varejistas; 
Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012; 
Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º da IN RFB 
1234/2012; 
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas 

 
 
1,2 
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 zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º 
do art. 2º da IN RFB 1234/2012. 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, 
inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850. 

 
2,40 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e 
cooperativas 

0,00 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de 
previdência complementar; 
Seguro saúde. 

 
 
 
2,40 

Serviços de abastecimento de água 
Telefone; 
Correio e telégrafos; 
Vigilância; 
Limpeza; 
Locação de mão de obra; 
Intermediação de negócios; 
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 
natureza; 
Factoring; 
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, 
por empregado ou por animal; 
Demais serviços. 

 
 
 
 
 
4,80 

 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL* 
 
Ilmo. Sr. 
(pessoa jurídica pagadora) 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº    DECLARA à (nome da pessoa 
jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o 
art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
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- preenche os seguintes requisitos: 
conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 
cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
 
- o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas 
na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990). 
 
Local e data..................................................... 
 
 
Assinatura do Responsável 
 
 
*A presente declaração poderá ser substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” em nota 
fiscal ou pela Certidão de Simples Nacional. 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 
12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997; 
 
Ilmo. Sr. 
(autoridade a quem se dirige) 
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº       DECLARA 
à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, a que se refere o art. 64 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 
 
- INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 
( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, por 
cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do 
bem (doc. Anexo). 
 
- ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 
ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos 
previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
(   ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido 
certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os 
requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 
 
O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, 
de 1996, que: 
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 é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 
os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 
 
Local e data..................................................... 
 
 
Assinatura do Responsável 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, 
RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI 
Nº 9.532, DE 1997; 
 
Ilmo. Sr. 
(autoridade a quem se dirige) 
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº DECLARA à (nome da 
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se 
refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
- preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
é entidade sem fins lucrativos; 
presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam; 
não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que 
assegurem a respectiva exatidão; 
conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em 
conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 
os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 
 
- o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na 
prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas 
à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
Local e data..................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO X 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 84, DE 24 DE MAIO DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
  O Prefeito Municipal de São Domingos, faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CAPITULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Domingos, 

das autarquias, inclusive as em regime especial e das fundações públicas municipais.  
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público.  

 
Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  
Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com 

denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em 
comissão.  

 
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  

 
TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 
REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 
CAPITULO I 

DO PROVIMENTO 
 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos;  
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos;  
VI – a aptidão física e mental.  
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.  
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 § 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público 
para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, sendo 
que para tais pessoas serão reservadas até cinco por cento das vagas oferecidas no concurso.  

 
Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada Poder.  

 
Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.  

 
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:  
I - nomeação;  
II – promoção; 
III - readaptação;  
IV - reversão;  
V - aproveitamento;  
VI - reintegração;  
VII - recondução.  

 
SEÇÃO II 

Da Nomeação 
 

Art. 9º A nomeação far-se-á:  
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira ou quando se trata de cargo isolado de 

provimento efetivo; 
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos vagos declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração.  
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo de provimento em comissão poderá ser nomeado para 

ter exercício, interinamente, em outro cargo de provimento em comissão, sem prejuízo das atribuições do que 
atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da 
interinidade.  

 
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira de provimento efetivo depende de prévia habilitação em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua 
validade. 

§ 1º A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende da prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos e para os membros do magistério público 
municipal depende de concurso público de provas e títulos. 

§ 2º Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, serão 
estabelecidos pela Lei Complementar que instituir os planos de carreira e seus respectivos regulamentos. 

 
SEÇÃO III 

Do Concurso Público 
 

Art. 11. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, exceto no caso de ingresso no 
magistério público municipal, que será exclusivamente de provas e títulos, podendo ser realizado em etapas, 
conforme dispuser o respectivo edital, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no 
edital, quando indispensável ao seu custeio e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.  

 
Art. 12. O concurso público terá validade de até dois anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 

igual período.  
§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será 

publicado uma vez no Diário Oficial dos Municípios, em jornal de circulação estadual, em jornal de circulação 
local e regional e na página eletrônica da Prefeitura Municipal com intervalo mínimo de sessenta dias entre a 
data da publicação no Diário Oficial dos Municípios e a data das provas ou da primeira prova, sendo que neste 
intervalo deverá ser reservado o período mínimo de trinta dias corridos para as inscrições. 

§ 2º Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso 
público, será convocado, com prioridade sobre os novos concursados, para assumir o cargo. 
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 § 3o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo 
de validade não expirado.  

 
SEÇÃO IV 

Da Posse e do Exercício 
 

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, 
os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados 
unilateralmente, por quaisquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.  

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de provimento.   
§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, em licença 

prevista nos incisos I, II, III, IV, VI, VII e IX do art. 71 desta Lei Complementar, o prazo será contado do término 
do impedimento. 

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.  
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.  
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio 

e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, exame toxicológico nos 
termos da legislação municipal específica, além de outros documentos e declarações fixados em regulamento, 
bem como, será submetido ao exame ocupacional admissional. 

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste 
artigo.  

 
Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 
§1º. Somente poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 

do cargo, ressalvado o disposto no artigo 5º, § 2º.  
§2º. Em todos os casos, somente poderá ser empossado aquele que apresentar resultado negativo no 

exame toxicológico. 
 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função de confiança.  
§ 1º É de dez dias, prorrogáveis por igual período, o prazo para o servidor empossado em cargo público 

entrar em exercício, contados da data da posse.  
§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para função 

de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo. 
§ 3º A autoridade competente para dar exercício ao servidor empossado é o Secretário Municipal ou 

cargo equivalente.  
§ 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do ato de 

designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese em 
que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da 
publicação. 

 
Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento 

individual do servidor.  
§ 1º Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao 

seu assentamento individual.  
§ 2º Os servidores serão lotados nas unidades que integram a estrutura administrativa municipal, sendo 

que a atribuição de exercício compete ao respectivo Secretário Municipal ou cargo equivalente. 
§ 3º A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira 

a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 
 
Art. 17. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão da atribuição pertinente ao 

respectivo cargo, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e de oito horas diárias e 
os limites mínimos e máximos diários de quatro, de seis ou de oito horas diárias, conforme o caso.  

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral 
dedicação ao serviço público, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica em relação aos servidores ocupantes de cargos de provimento 
em comissão com dedicação semi-integral, definidos em lei. 
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 § 3º A jornada de trabalho dos servidores públicos municipais, inclusive do magistério público municipal, 
poderá ser de quarenta, trinta, vinte ou dez horas semanais, a critério da administração municipal. 

§ 4º A carga horária semanal dos servidores poderá ser: 
I – prorrogada até o limite previsto no caput deste artigo, por prazo determinado, à critério da 

Administração Municipal, com o proporcional acréscimo do vencimento; 
II – reduzida, a pedido do servidor, desde que não prejudique o interesse do serviço público municipal, a 

até dez horas semanais, com a proporcional redução do vencimento, vencimentos e remuneração. 
§ 5º O regime de plantão para os serviços de urgência e emergência serão organizados em regulamento, 

por Decreto do Poder Executivo Municipal. 
§ 6º A jornada de trabalho, inclusive para cargos ou situações específicas, será  organizada de acordo 

com as necessidades da Administração, mediante Decreto.  
 
Art. 18. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a 

estágio probatório por período de vinte e quatro meses, contados da data de sua entrada em exercício, durante 
o qual a sua aptidão e capacidade serão, obrigatoriamente, objetos de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores: 

I – assiduidade e pontualidade, avaliando-se a frequência, pontualidade e a permanência no local de 
trabalho, bem como as saídas antecipadas do servidor;  

II – disciplina, avaliando-se o cumprimento ou não, pelo servidor, das determinações e ordens superiores, 
bem como das atribuições do respectivo cargo, constantes da lei;  

III - capacidade de iniciativa, avaliando-se o bom senso do servidor nas suas decisões, na ausência de 
instruções detalhadas ou em situações inesperadas;  

IV – produtividade, avaliando-se o volume e a quantidade de trabalho executados pelo servidor em 
condições normais de serviço;  

V – responsabilidade, avaliando-se a maneira como o servidor dedica-se ao trabalho, o cumprimento dos 
prazos, ordens e determinações hierárquicas, a observância e o respeito às leis e seus regulamentos, bem como 
quanta fiscalização é necessária para conseguir os resultados desejados.  

§ 1º Findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação da autoridade competente a 
avaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo com o que dispuser o regulamento, inclusive quanto 
à pontuação e a forma de realização, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos 
incisos I a V deste artigo.  

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.   

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou 
funções de confiança, inclusive ser removido de ofício.  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório serão concedidos todas as licenças e os afastamentos previstos 
na presente Lei Complementar com exceção da licença prevista no artigo 71, V e do afastamento prevista no art. 
83 ambos da presente Lei Complementar.  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança e nos seguintes casos: 

I – licença para atividade política; 
II – licença por motivo de doença em pessoa da família; 
III – durante o período em que estiver em gozo de benefício previdenciário; 
IV – licença à gestação; 
V – licença à adotante.  

 
SEÇÃO V 

Da Estabilidade 
 

Art. 19. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá 
estabilidade no serviço público ao completar três anos de efetivo exercício.  

 
Art. 20. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
 
Art. 21. O servidor estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
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 II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurado ampla defesa. 
 
Art. 22. Os servidores em estágio probatório serão submetidos às avaliações permanentes, realizadas 

pela Comissão de Avaliação, mediante o preenchimento de formulário próprio, aprovado em regulamento, 
levando-se em conta os fatores estabelecidos no art. 18. 

 
Art. 23. Fica instituída à Comissão de Avaliação, a incumbência de realizar a avaliação dos servidores 

públicos municipais em estágio probatório, inclusive o desempenho no cumprimento das respectivas atribuições. 
§ 1º A Comissão de que trata o caput deste artigo será composta de pelo menos cinco membros, sendo 

pelo menos três servidores efetivos e estáveis, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
§ 2º Os membros da Comissão serão designados por Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

sempre no mês de março de cada ano, podendo os seus membros, serem reconduzidos uma única vez para o 
desempenho da atribuição no exercício imediatamente seguinte. 

§ 3º Os membros da Comissão poderão realizar novos levantamentos, entrevistas ou mesmo solicitar 
informações por escrito, que visem a justa e isenta avaliação dos servidores públicos municipais. 

§ 4º A avaliação de desempenho dos servidores constituirá procedimento administrativo, sendo realizada 
em duas edições anuais, dando-se conhecimento de seu resultado ao servidor público interessado, como forma 
de assegurar a ampla defesa. 

§ 5º A Comissão de Avaliação elaborará e encaminhará ao setor competente, o relatório conclusivo das 
avaliações de desempenho, contendo entre outras informações, a pontuação obtida. 

§ 6º Será reprovado o servidor público municipal que, ao final do estágio probatório, não obtiver média 
igual ou superior a seis pontos, numa escala de zero a dez pontos, conforme especificar o formulário de 
avaliação, aprovado em regulamento. 

 
SEÇÃO VI 

Da Readaptação 
 

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica.  

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptado será aposentado.  
§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível 

de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.  

 
SEÇÃO VII 

Da Reversão 
 

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por incapacidade permanente, quando 
junta médica oficial do Regime Geral da Previdência Social declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria.  

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.  
§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria.  
§ 3o Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 

ocorrência de vaga.  
  
Art. 26. O disposto nesta seção será regulamentado pelo Poder Executivo. 
 
Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado setenta anos de idade.  

 
SEÇÃO VIII 

Da Reintegração 
 

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo 
resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com 
ressarcimento de todas as vantagens.  
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 Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante, se estável será reconduzido 
ao cargo de origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade, com a 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.  

 
SEÇÃO IX 

Da Recondução 
 

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:  
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;  
II - reintegração do anterior ocupante.  
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, de 

atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado, ou ainda, posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.  

 
SEÇÃO X 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 
 

Art. 30. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, 
com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

 
Art. 31. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á, no prazo não superior a vinte e 

quatro meses, mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.  

 
Art. 32. O servidor em disponibilidade será aproveitado em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou 

entidades da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 33. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar 

em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada na forma da lei.  
 

CAPITULO II 
DA VACÂNCIA 

 
Art. 34. A vacância do cargo público decorrerá de:  
I - exoneração;  
II - demissão; 
III – promoção;  
IV - readaptação;  
V - aposentadoria;  
VI - posse em outro cargo inacumulável;  
VII - falecimento.  
 
Art. 35. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.  
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:  
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;  
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.  
 
Art. 36. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á:   
I - a juízo da autoridade competente;  
II - a pedido do próprio servidor.  
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 CAPITULO III 
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

 
SEÇAO I 

Da Remoção 
 

Art. 37. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro de 
pessoal, por ato da autoridade competente.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:  
I - de ofício, no interesse da Administração, inclusive quando o servidor estiver em estágio probatório;  
II - a pedido do servidor, a critério da Administração e mediante edital de abertura de vagas. 
 

SEÇÃO II 
Da Redistribuição 

 
Art. 38. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do 

quadro geral de pessoal, para as autarquias ou fundações públicas do mesmo Poder, observados os seguintes 
preceitos:  

I - interesse da administração;  
II - equivalência de vencimentos;  
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;  
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;  
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;  
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais das entidades.  
§ 1º A redistribuição ocorrerá de oficio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às 

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de entidade.  
§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato do Poder Executivo Municipal.  
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de entidade, extinto o cargo ou declarada sua 

desnecessidade na entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até 
seu aproveitamento na forma desta Lei Complementar. 

 
CAPITULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 
 

Art. 39. O servidor investido em cargo de Secretário Municipal ou de provimento em comissão ou 
designado para função de confiança poderá ser substituído durante o período de afastamento, impedimento legal 
ou regulamentar do titular e na vacância do cargo, mediante ato da autoridade competente.  

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício 
do outro cargo, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período.  

§ 2º A substituição de servidor designado para função de confiança, quando superior a trinta dias 
consecutivos, será paga na proporção dos dias de efetiva substituição.  

 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
 

CAPITULO I 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 40. Para os efeitos desta Lei Complementar entende-se por: 
I – vencimento básico, a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei, 

não inferior a um salário mínimo nacional; 
II – vencimentos, o vencimento básico do cargo acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei; 
III – remuneração, o vencimento básico do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes e 

das temporárias, estabelecido em lei. 
§ 1º Nenhum servidor receberá vencimento básico inferior ao salário mínimo nacional, salvo aquele cuja 

carga horária for inferior a quarenta horas semanais, estabelecendo-se a proporcionalidade.  
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 § 2º A remuneração do servidor investido em cargo em comissão será paga na forma prevista em Lei 
Complementar.  

§ 3º O vencimento básico do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível. 
 
Art. 41. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, cumulativamente ou não, inclusas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, remuneração superior ao subsídio mensal, em espécie, do 
Prefeito Municipal.  

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as indenizações de diárias e de transporte e a 
gratificação natalina. 

 
Art. 42. O servidor perderá:  
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;  
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as 

concessões de que trata o art. 84, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o 
mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 

§ 1º. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior serão compensadas a critério 
da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.   

§ 2º. As faltas em virtude do acompanhamento de filhos ou parente que viva sob o mesmo núcleo familiar 
serão consideradas justificadas, mas deverão ser compensadas conforme regulamentação. 

 
Art. 43. Salvo por imposição legal ou por mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 

remuneração do servidor.  
Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a 

favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento, não 
podendo ultrapassar trinta por cento da remuneração.  

 
Art. 44. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao servidor e 

descontadas em parcelas mensais na folha de pagamento.  
§ 1º A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento da remuneração.  
§ 2º A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda trinta por cento da remuneração.   
§ 3º Quando forem constatados erros ou diferenças na folha de pagamento por parte do Município, o 

mesmo efetuará acerto num prazo máximo de dez dias, a contar da data da constatação do erro ou diferença, 
sendo que a reposição será feita em única parcela. 

§ 4º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela 
antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da 
reposição. 

 
Art. 45. O servidor em débito com o erário, decorrente de indenização ou reposição, que for demitido, 

exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada terá o prazo de sessenta dias para quitar 
o débito.  

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa.   
 
Art. 46. O vencimento básico, os vencimentos, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 

sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.  
 
Art. 47. É fixada em fevereiro de cada ano a data-base para fins de revisão geral anual do vencimento e 

do subsídio dos servidores públicos do município, devendo a mesma ocorrer por lei específica. 
 

CAPÍTULO II 
Das Vantagens 

 
Art. 48. Além do vencimento poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:  
I - indenizações; 
II – retribuições;  
III - gratificações;  
IV - adicionais.  
§ 1º As indenizações e retribuições não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.  
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 § 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições 
indicados em lei.  

§ 3º As vantagens pecuniárias não serão computadas e nem acumuladas, para efeito de concessão de 
quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo fundamento.  

 
SEÇÃO I 

Das Indenizações 
 

Art. 49. Constituem indenizações ao servidor:  
I - diárias;  
II – transporte; 
III – prêmio.  
 
Art. 50. O servidor público e os agentes políticos que, a serviço, afastar-se do Município em caráter 

eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a indenização das 
despesas extraordinárias com pousada e alimentação, em forma de diária, bem como a indenização relativa ao 
transporte entre a sede do Município e o outro ponto do território nacional ou do exterior e ainda locomoção 
urbana e outras despesas eventuais durante a viagem, em forma de adiantamento, conforme dispuser o decreto, 
que especificará os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão. 

§ 1º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor 
não fará jus a diárias.  

§ 2º Quando a Administração proporcionar meio diverso para custear as despesas de transporte do 
servidor, este não fará jus à indenização. 

§ 3º O servidor que receber diária e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-
las integralmente, no prazo de cinco dias.  

§ 4º Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento 
restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput. 

§ 5º As diárias indenizadas destinam-se a compensar as despesas para cada 24 (vinte e quatro) horas 
ou fração, contadas da partida do servidor, considerando-se a primeira diária obrigatoriamente a partir das 24 
(vinte e quatro horas) completas e assim sucessivamente, sendo que a última diária será considerada com a 
fração superior a 12 (doze) horas. 

 
Art. 51. Ao servidor público municipal, efetivo por prazo igual ou superior a 15 (quinze) anos e estável, 

por ocasião da vacância do respectivo cargo público, nas hipóteses de exoneração ou aposentadoria, conceder-
se-á indenização como prêmio, correspondente a trinta por cento de 1 (um) menor vencimento base do Município, 
vigente na data da vacância, por ano de efetivo exercício. 

§ 1º A indenização será calculada e paga juntamente com as demais verbas rescisórias devidas ao 
servidor, por ocasião da vacância. 

§ 2º Em caso de falecimento do servidor, a indenização de que trata o caput deste artigo será paga aos 
familiares habilitados.  

 
SEÇÃO II 

Das Retribuições, Gratificações e Adicionais 
 

Art. 52. Além do vencimento serão deferidas aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e 
adicionais:  

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 
II – retribuição de sobreaviso;  
III - gratificação natalina; 
IV – adicional pelo exercício de atividades insalubres ou perigosas;   
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  
VI - adicional noturno;  
VII - adicional de férias; 
VIII – auxílio alimentação. 
Parágrafo único. O rol de retribuições, gratificações e adicionais de que trata este artigo não é taxativo, 

podendo ser estabelecidas outras verbas na legislação que tratar dos planos de carreira. 
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SUBSEÇÃO I 

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, 
Chefia e Assessoramento 

 
Art. 53. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento 

é devida retribuição pelo seu exercício. 
Parágrafo único. Lei complementar estabelecerá as gratificações para o exercício de função de 

confiança, para o atendimento do disposto no caput deste artigo. 
 

SUBSEÇÃO II 
Da Retribuição de Sobreaviso 

 
Art. 54. Aos servidores públicos municipais que permanecerem de sobreaviso, para o atendimento de 

serviços de urgência e emergência, é devida retribuição. 
§ 1º Será considerado como horas de sobreaviso o período em que o servidor público, em decorrência 

das atribuições próprias de seu cargo for previamente escalado para permanecer à disposição da Secretaria em 
que estiver lotado, após o seu horário normal de trabalho, podendo ser convocado por meio de aparelho 
eletrônico de comunicação de uso individual. 

§ 2º As horas de sobreaviso do servidor serão remuneradas à razão de um terço do valor da hora normal. 
§ 3º Fica limitado em uma semana cada período de sobreaviso.  
§ 4º O servidor previamente escalado, que deixar de atender à convocação, perderá o direito à 

remuneração do período de sobreaviso, sem prejuízo das demais cominações legais. 
§ 5º As horas efetivamente trabalhadas no período de sobreaviso serão remuneradas na forma da 

legislação que regula o pagamento de hora extraordinária, com prejuízo relativo às horas de sobreaviso 
correspondentes. 

§ 6º Para efeito de apuração da remuneração relativa a gratificação natalina, férias e afastamentos 
remunerados considerar-se-á a média dos últimos doze meses do respectivo período aquisitivo, calculado com 
base nas horas de sobreaviso pagas. 

§ 7º O sobreaviso não se aplica aos servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão ou 
designados para função de confiança. 

 
SUBSEÇÃO III 

Da Gratificação Natalina 
 

Art. 55. A gratificação natalina corresponde a um doze avos da média da remuneração a que o servidor 
percebeu no respectivo ano.  

§ 1º A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês integral.  
§ 2º A gratificação será paga até o dia vinte do mês de dezembro de cada ano.  
 
Art. 56. O servidor exonerado, inclusive o ocupante de cargo de provimento em comissão, o designado 

para função de confiança e o Secretário Municipal perceberão a gratificação natalina, proporcionalmente aos 
meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.   

Parágrafo único. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 
pecuniária. 

 
SUBSEÇÃO IV 

Do Adicional pelo Exercício de Atividades Insalubres ou Perigosas   

         
Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente 

com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo 
efetivo.  

§ 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um 
deles.  
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 § 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou 
dos riscos que deram causa a sua concessão. 

§ 3º Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais considerados 
insalubres ou perigosos.  

§ 4º A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das 
operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não perigoso. 

§ 5º O Adicional de Exercício de Atividades Perigosas, no percentual único de trinta por cento, será 
calculado sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 6º O Adicional de Exercício de Atividades Insalubres será pago nos percentuais de dez por cento, vinte 
por cento e quarenta por cento, sobre o menor vencimento do Município, conforme o grau de insalubridade seja 
considerado mínimo, médio ou máximo, respectivamente, definido em laudo técnico. 

 
SUBSEÇÃO V  

Do Adicional pela Prestação de Serviço Extraordinário 
 

Art. 58. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de cinquenta por cento em relação à 
hora normal de trabalho, quando o fizer de segunda a sexta e sábados e  cem por cento, quando o fizer nos 
domingos e feriados legalmente instituídos.  

§ 1º O repouso semanal remunerado ou a concessão de folga recairá, preferencialmente no domingo, 
no mínimo duas vezes por mês. 

§ 2º Não serão computadas como serviço extraordinário as variações de horário no registro de ponto 
realizadas nos 10 (dez) minutos anteriores ao início de cada turno de trabalho ou posteriores ao encerramento 
de cada turno de trabalho. 

 
Art. 59. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitado o limite máximo de quarenta horas por mês mediante autorização da chefia imediata, 
que formalizará documento, de acordo com formulário próprio a ser aprovado em regulamento, encaminhando-
o ao setor competente. 

§ 1º Em situações especiais, devidamente justificadas previamente, o limite máximo de que trata o caput 
deste artigo poderá ser ampliado para até sessenta horas mensais, com a especificação em Decreto das 
categorias e unidades administrativas que estarão autorizadas ao cumprimento de serviço extraordinário. 

§ 2º No caso dos servidores que sejam submetidos a jornadas ininterruptas com a duração superior a 
oito horas quando inviável o estabelecimento de revezamento e dos que sejam submetidos ao cumprimento da 
jornada em horários não concomitantes, parcial ou integralmente, com o horário de expediente oficial do Poder 
Executivo Municipal, inclusive nos casos similares ao desempenho em tripla jornada, o limite máximo de que 
trata o caput deste artigo poderá ser ampliado para até cem horas mensais, com a especificação em Decreto 
das categorias e unidades administrativas que estarão autorizadas ao cumprimento de serviço extraordinário. 

§ 3º Poderá ser adotado o sistema de compensação, conforme for definido em regulamento, para as 
horas extraordinárias eventualmente prestadas além dos limites especificados neste artigo ou para outras 
situações especificadas em Decreto do Poder Executivo Municipal.  

§ 4º Adotar-se-á o divisor 200 para a determinação do salário-hora, base de cálculo para o adicional de 
prestação de serviço extraordinário, no caso dos servidores públicos municipais submetidos à carga horária 40 
(quarenta) horas semanais, em dois turnos diários de trabalho; e, o divisor 150 para a determinação do salário-
hora, base de cálculo para o adicional de prestação de serviço extraordinário, no caso dos servidores públicos 
municipais submetidos à carga horária 30 (trinta) horas semanais, em turnos ininterruptos de 6 (seis) horas 
diárias. 

§ 5º Os divisores 200 e 150, de que trata o parágrafo anterior, decorrem do número horas semanais a 
serem trabalhadas (40 ou 30) divididas pelos dias úteis da semana (6), com o produto sendo multiplicado por 30 
(trinta do mês).  

 
SUBSEÇÃO VI 

Do Adicional Noturno 
 

Art. 60. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco 
horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de vinte por cento, computando-se cada hora como cinquenta 
e dois minutos e trinta segundos.  
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 Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 
sobre o adicional por serviço extraordinário.  

 
SUBSEÇÃO VII 

Do Adicional de Férias 
 

Art. 61. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional 
correspondente a um terço da remuneração das férias.  

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de confiança ou ocupar cargo em comissão ou 
de Secretário Municipal, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo. 

 
SUBSEÇÃO VIII 

Do Auxílio Alimentação 
 

Art. 62 Fica instituído o auxílio alimentação para os servidores públicos municipais cujo valor mensal será 
fixado em Decreto e será efetuado em pecúnia, com caráter indenizatório. 

§ 1º O valor fixado em Decreto deverá ser igual para todos os servidores públicos municipais, sem 
qualquer discriminação.  

§ 2º A definição quanto à data de início e ao período de concessão do auxílio alimentação será fixada 
em Decreto.  

§ 3º O pagamento do valor do auxílio alimentação será efetuado individualmente por servidor, na folha 
de pagamento ou através de cartão magnético. 

§ 4º O auxílio alimentação é de caráter provisório e não gera direito adquirido. 
§ 5º Perderá o direito ao auxílio alimentação, no mês, o servidor que: 
I - faltar ao expediente por 1 (um) dia de efetivo serviço sem justificativa; 
II - permanecer afastado por atestado de saúde superior ao dia de comparecimento perante o serviço 

médico; 
III – superar a soma de 60 minutos no mês de atrasos ou saídas antecipadas; 
§ 6º A falta ao expediente em qualquer hipótese deverá ser comunicada por escrito para a chefia 

imediata, constando os motivos da ausência ao trabalho. 
§ 7º A chefia imediata deverá encaminhar ao setor de recursos humanos, a solicitação de ausência, 

acompanhada do deferimento ou indeferimento por escrito do abono justificado da ausência. 
§ 8º A falta abonada deverá ser compensada, nos termos do decreto que regulamentar a compensação 

de horários. 
§ 9º Quando a falta ao expediente ocorrer após o lançamento da folha de pagamento, esta será 

considerada para cálculo no mês subsequente. 
§ 10 Não farão jus ao auxílio alimentação os inativos, pensionistas, ocupantes de cargos de provimento 

em comissão e agentes políticos municipais.              
 

CAPITULO III 
DAS FÉRIAS 

 
Art. 63. O servidor fará jus a férias, que podem ser acumuladas até o máximo de três períodos, no caso 

de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.  
Parágrafo único. Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos doze meses de exercício.  
 
Art. 64. É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 
 
Art. 65. As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor 

e no interesse da administração. 
Parágrafo único. Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional quando do gozo do 

primeiro período. 
 
Art. 66. O pagamento do adicional de férias será efetuado juntamente com a remuneração do mês 

imediatamente anterior ao início do gozo.  
§ 1º A critério do servidor poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.  
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 § 2º O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias radioativas gozará 
vinte dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em qualquer hipótese a 
acumulação e de conversão em abono pecuniário. 

§ 3º O cálculo da remuneração relativa ao período de férias considerará: 
I – o vencimento e as vantagens de caráter permanente, correspondentes ao mês imediatamente anterior 

ao do gozo das férias; 
II - as vantagens de caráter não permanente, correspondentes à média dos valores percebidos no 

período aquisitivo. 
§ 4º As férias relativas aos períodos aquisitivos anteriores, vencidos e não gozados, será paga com base 

na remuneração vigente na data da concessão.  
§ 5º A conversão de férias em abono pecuniário, a teor do § 1º deste artigo, poderá ser concedida, 

independentemente do gozo simultâneo do restante do período a quem tem direito o servidor. 
 
Art. 67. As férias dos servidores do Magistério público municipal serão gozadas, anualmente, no mês de 

janeiro.   
Parágrafo único. O período anual de recesso escolar será fixado em regulamento. 
 
Art. 68. O servidor exonerado do cargo efetivo ou em comissão, bem como, o Secretário Municipal, 

perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, acrescido do terço 
constitucional, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração, quando superior a quatorze 
dias.  

Parágrafo único. A indenização, de que trata o caput deste artigo, será calculada com base na média da 
remuneração do período aquisitivo, completo ou fracionado. 

 
Art. 69. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, 

convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima 
de cada Poder ou entidade.  

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez. 
 
Art. 70. A Administração Municipal poderá conceder, justificado o interesse público, férias coletivas a 

todos ou a parcelas de seus servidores. 
Parágrafo único. Os servidores admitidos no serviço público municipal há menos de doze meses ou com 

período aquisitivo de férias incompleto gozarão as férias coletivas de forma proporcional ao tempo de serviço, 
iniciando-se, depois, o novo período aquisitivo, conforme dispuser a Portaria de concessão de férias coletivas. 

 
CAPITULO IV 

DAS LICENÇAS 
 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 71. Conceder-se-á ao servidor licença:  
I – para tratamento de saúde; 
II - por motivo de doença em pessoa da família; 
III – para o serviço militar;  
IV - para atividade política;  
V - para tratar de interesses particulares;  
VI - maternidade; 
VII – por adoção; 
VIII – prêmio por assiduidade e responsabilidade; 
IX – para desempenho de mandato classista. 
§ 1º A licença para tratamento de saúde, inclusive no caso de acidente de trabalho, será concedida em 

observância à legislação e regulamentos específicos do Regime Geral de Previdência Social. 
§ 2º Os atestados médicos com afastamento superior a 3 (três) dias, devidamente justificados e 

circunstanciados, inclusive com o CID e o motivo da necessidade da quantidade dos dias afastados, poderão ser 
submetidos à análise e aprovação do médico designado pelo Município mediante regulamentação.  
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 § 3º Serão aceitos pela Administração, para posterior submissão médica oficial, os atestados fornecidos 
por profissionais habilitados, de acordo com a legislação específica que regulamenta a respectiva profissão. 

§ 3º A licença maternidade, de cento e oitenta dias, será concedida em observância à legislação e 
regulamentos específicos do Regime Geral de Previdência Social, bem como aqueles baixados pela 
administração. 

§ 4º No caso de adoção, a licença será concedida nos termos da legislação e regulamentos específicos 
do Regime Geral de Previdência Social. 

 
SEÇÃO II 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
 

Art. 72. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos 
pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteados, ou dependente que viva às suas expensas e conste do 
seu assentamento funcional, mediante comprovação médica oficial e estudo social, realizado por assistente 
social.  

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder 
ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário.  

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 
doze meses nas seguintes condições:  

I - por até quinze dias, consecutivos ou não, mantidos os vencimentos do servidor; e,  
II - por até noventa dias, consecutivos ou não, sem remuneração.  
§ 3o O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do deferimento da primeira licença 

concedida.  
§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as respectivas 

prorrogações, concedidas em um mesmo período de doze meses, observado o disposto no § 3o, não poderá 
ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o.  

§ 5º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença de que trata este artigo. 
 
Art. 73. A licença de que trata esta Seção poderá ser concedida parcialmente, a critério da Administração 

Municipal, para abranger até cinquenta por cento da carga horária do servidor, observando-se, 
proporcionalmente, as condições fixadas no art. 72.   

 
SEÇÃO III 

Da Licença para o Serviço Militar 
 

Art. 74. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, sem remuneração, na forma 
e condições previstas na legislação específica. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até trinta dias sem remuneração para 
reassumir o exercício do cargo.  

 
SEÇÃO IV 

Da Licença para Atividade Política 
 

Art. 75. O servidor terá direito à licença para atividade política, facultativamente, assegurado os 
vencimentos do cargo efetivo, se outra forma ou condições não forem estipuladas pela legislação eleitoral, 
durante o período que mediar entre a sua desincompatibilização como candidato a cargo eletivo até o dia 
seguinte da eleição. 

§ 1º Se aprovado o nome em convenção e o servidor não realizar o registro ou desistir da disputa, deverá 
ser procedido o desconto dos vencimentos a partir da data da convenção partidária. 

§ 2º Se o servidor não tiver o seu nome inscrito e apto para deliberação na convenção partidária, será 
procedido o desconto dos seus vencimentos desde a data de desincompatibilização. 

§ 3º O prazo de desincompatibilização é o previsto na Legislação Eleitoral. 
 

SEÇÃO V 
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

 



                 
   

 

50 
 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

 
 

 Art. 76. À critério da Administração poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde 
que não esteja em estágio probatório, licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo prazo 
de até 3 (três) anos, prorrogável por igual período. 

§ 1º A licença poderá ser interrompida após o sexto mês de sua concessão a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço a qualquer tempo. 

§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorridos 3 (três) anos do término da licença anterior 
concedida. 

 
Art. 77. Nenhuma licença para tratar de interesses particulares será concedida sem a manifestação 

prévia da chefia imediata do servidor que a requerer. 
 

SEÇÃO VI  
Da Licença maternidade 

 
 Art. 78. A licença de maternidade será concedida pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
a partir do nascimento do(a) filho(a) ou ter início a partir do primeiro dia do nono mês de gestação.  
 

SEÇÃO VII  
Da Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade 

   
Art. 79. Após cada quinquênio de serviço público municipal efetivo o servidor estável fará jus a uma 

licença com remuneração, como prêmio por assiduidade e responsabilidade, pelo período de 60 (sessenta) dias.  
§ 1º As vantagens de caráter pessoal, tais como a retribuição pelo exercício de função de direção, chefia 

e assessoramento, a retribuição de sobreaviso e o adicional pela prestação de serviço extraordinário, inclusive 
a média de valores já percebidos no período aquisitivo, não integrarão a remuneração do servidor durante o gozo 
da licença prêmio.  

§ 2º Para ter direito ao gozo da licença prêmio por assiduidade e responsabilidade, o servidor deverá 
comprovar o atendimento dos seguintes requisitos: 

I – não ter recebido penalidade disciplinar durante o período aquisitivo; 
II – não ter faltado ao serviço, injustificadamente, por mais de 5 (cinco) dias ao ano, contínuos ou 

intercalados durante o período aquisitivo; 
III – não apresentar débitos para com a Fazenda Pública Municipal, a menos que esteja discutindo 

administrativamente ou judicialmente os mesmos. 
§ 3º A licença prêmio será concedida ao servidor, a critério da Administração Municipal, nos quarenta e 

oito meses imediatamente subsequentes à data de conclusão do quinquênio, sendo vedada a acumulação. 
§ 4º Em caso de não concessão da licença prêmio, conforme especificado no parágrafo anterior, será 

obrigatória a conversão da licença em pecúnia, a fim de garantir o requisito da não acumulação.  
§ 5º À pedido do servidor e a critério da Administração Municipal a licença prêmio poderá: 
I – ser convertida em pecúnia, observado o § 1º deste artigo, desde que exista dotação orçamentária e 

recursos financeiros; 
II – ser gozada em parcelas não inferiores à dez dias; em meio turno, concomitante com meio turno de 

serviço, ocasião em que o período de gozo será dobrado; em dias de gozo da licença concomitante com dias de 
trabalho, durante a semana, ou, ainda, mediante a combinação destas três formas, sempre preservando o 
interesse público. 

§ 6º Caso o horário de expediente do setor de trabalho do servidor for fixado de forma ininterrupta e a 
licença prêmio for concedida para gozo em meio turno, deverá o servidor cumprir jornada de trabalho equivalente 
a cinquenta por cento do horário normal fixado. 

§ 7º O servidor municipal que no período aquisitivo da Licença Prêmio, tenha obtido alguma licença 
prevista no artigo 71, pelo período superior a 30 (trinta) dias, deverá complementar este período superior, por 
igual período afastado para ter direito à Licença Prêmio, sendo que se a licença for para tratamento de saúde o 
prazo não poderá ser superior a 60 dias sob necessidade de complementação e para tratamento de saúde de 
doença grave, conforme definido na legislação previdenciária, o período de licença não necessitará de 
complementação. 

I – Excetuam-se da regra do presente parágrafo a regra prevista no artigo 85, V, da presente Lei 
Complementar até o limite nele previsto.  
 

SEÇÃO VIII  
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 Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 
 

Art. 80. É assegurado ao servidor o direito à licença com remuneração para o desempenho de mandato 
em sindicato representativo da categoria, devendo cumprir sua respectiva carga horária, inclusive mediante 
registro de ponto, com expediente na sub-sede do Sindicato. 

§ 1º Poderá ser licenciado apenas um servidor público municipal para atender ao disposto no caput deste 
artigo. 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição. 
 

CAPITULO V 
DOS AFASTAMENTOS 

 
SEÇAO I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 
 

Art. 81. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em organizações da sociedade de interesse social, 
em entidades reconhecidas de utilidade pública e que não possuam finalidade lucrativa, nas seguintes hipóteses:  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;  
II - em casos previstos em leis específicas.  
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou de outros Municípios, o ônus da remuneração obrigatoriamente será do órgão ou entidade 
cessionária, sendo que nos demais casos o ônus será estabelecido entre as partes. 

§ 2º Quando a cessão de servidores a outros entes da federação caracterizar-se como contribuição para 
o custeio de despesas de competência destes entes, o procedimento deverá estar previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual e ser aperfeiçoado mediante convênio, acordo, ajuste ou congênere.   

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria, publicado na forma da Lei Orgânica Municipal.   
 

SEÇÃO II 
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 
Art. 82. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:  
I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado do seu cargo, emprego ou função;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado 

optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de 

seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade 
de horários ou em caso de impedimento ou incompatibilidade de ordem legal ou estatutária que exija o 
afastamento do servidor do seu cargo de provimento efetivo por qualquer motivo, será aplicada a norma do inciso 
anterior, podendo optar pela remuneração; 

IV – investido no mandato de Vice Prefeito e havendo caso de impedimento ou incompatibilidade de 
ordem legal ou estatutária que exija o afastamento do servidor do seu cargo de provimento efetivo por qualquer 
motivo, será aplicada a norma do inciso II, podendo optar pela remuneração. 

 
SEÇÃO III 

Do Afastamento para Cursar Mestrado ou Doutorado 
 

Art. 83. O servidor efetivo e estável poderá afastar-se do serviço público, sem remuneração, em objeto 
de estudo para cursar pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado, mediante expressa autorização da 
autoridade competente, pelo período de até 3 (três) anos.  

§ 1º O afastamento do servidor será concedido a critério exclusivo da Administração Municipal, inclusive 
no que se refere às áreas estratégicas para o desenvolvimento municipal e ao interesse público. 

§ 2º As hipóteses, condições e formas para o afastamento serão disciplinadas em regulamento. 
§ 3º É vedada a autorização para afastamento ao servidor que, no período de dois anos imediatamente 

anterior à data de início do requerimento: 
a) apresentar 5 (cinco) ou mais ausências injustificadas; 
b) estar respondendo a processo administrativo disciplinar;  
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 c) tiver sofrido pena disciplinar ou estar suspenso do serviço por motivo disciplinar; 
d) estar à disposição em órgão não integrante da estrutura administrativa do Município de São Domingos; 
e) estar em gozo de licença para tratamento de saúde ou de pessoa da família por período superior a 

cento e oitenta dias; 
f) estar em gozo de licença para tratar de interesses particulares; 
g) ter sido beneficiado com o mesmo afastamento de que trata este artigo, nos últimos 8 anos. 
§ 4º Autorizado o afastamento de que trata este artigo, havendo necessidade poderá ser efetuada a 

contratação temporária por excepcional interesse público para a substituição do servidor afastado. 
§ 5º O afastamento de que trata este artigo poderá ser deferido para uma parcela da carga horária, não 

inferior a 20 horas semanais, concomitante com o exercício do cargo público na carga horária restante. 
  

CAPITULO VI 
DAS CONCESSÕES 

 
Art. 84. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:  
I – por 1 (um) dia, para doação de sangue;   
II – por 2 (dois) dias consecutivos em razão de falecimento de avós, tios(a), sobrinhos(a), primos(a), 

cunhados(a), sogros(a). 
III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:  
a) casamento;  
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos(a), enteados(a), menor sob 

guarda ou tutela e irmãos; 
IV – por 10 (dez) dias consecutivos em razão do nascimento de filho(a), ao pai, contando-se a partir da 

data do nascimento ou da adoção; 
V – por até 5 (cinco) dias úteis consecutivos, quando for designado para participar de cursos, congressos 

ou seminários no interesse da Administração Municipal; ou, quando for convocado para competições esportivas 
oficiais, mediante expressa autorização da autoridade a que estiver vinculado. 

§ 1º Será concedido, no interesse do serviço público municipal, horário especial ao servidor estudante, 
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 
cargo.  

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, será exigida a compensação de horário no órgão ou 
entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho.  

§ 3º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada 
a necessidade médica oficial, independentemente de compensação de horário.  

§ 4º As disposições do § 3º são extensivas ao servidor que tenha: 
a) Filho(a), portador de deficiência, independentemente de compensação de horário; 
b) cônjuge, companheiro(a) ou dependente, portador de deficiência física, mediante a  compensação de 

horário. 
 § 5º as saídas antecipadas ou faltas para cursar pós-graduação em nível de especialização, através da 
devida comprovação documental, não são consideradas faltas injustificadas, mas deverão ser compensadas em 
momento oportuno.  
 § 6º Após o retorno da licença maternidade, a mulher servidora pública municipal terá direito, durante a 
jornada de trabalho, pelo período de até 6 (seis) meses, a dois descansos especiais de meia hora cada um por 
dia com a finalidade de amamentar o bebê. 

 
CAPITULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 
 

Art. 85. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado 
o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.  

§ 1º Além das ausências ao serviço previstas nesta Lei Complementar, são considerados como de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias; 
II - exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança; 
III - desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, exceto para a promoção;  
IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  
V - licença:  
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 a) à gestante, à adotante e à paternidade;  
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo 

de serviço público prestado ao Município, em cargo de provimento efetivo;  
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para a promoção; 
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;  
e) para o serviço militar;  
VI - participação em competição desportiva regional, estadual ou nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior. 
§ 2º São consideradas faltas injustificadas: 

  a) as faltas ao serviço não comunicadas com antecedência mínima de 24 horas, comprovadas até o 
décimo quinto dia útil de cada mês e com a documentação compatível; 

b) as faltas ao serviço em situações urgentes ou de emergência, que não sejam comprovadas 
documentalmente até o décimo quinto dia útil de cada mês. 

§ 3º O tempo de serviço, para fins de acesso aos benefícios previdenciários, será contado de acordo 
com a legislação e regulamentos do Regime Geral da Previdência Social – RGPS. 

 
CAPITULO VIII 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 

Art. 86. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou 
interesse legítimo.  

§ 1º O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio 
daquela a que estiver imediatamente subordinado o servidor requerente.  

§ 2º A decisão será informada ao servidor por intermédio do departamento competente, no prazo de 
cinco dias, a contar decisão, conforme dispuser regulamento. 

§ 3º Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira 
decisão, não podendo ser renovado.  

§ 4º O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam este artigo deverão ser despachados 
no prazo de cinco dias e decididos dentro de quinze dias úteis, a contar do requerimento. 

 
Art. 87. Caberá recurso:  
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;  
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.  
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido 

a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.  
§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subordinado 

o requerente.  
 
Art. 88. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de quinze dias, a contar 

da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.  
 
Art. 89. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente.  
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da 

decisão retroagirão à data do ato impugnado.  
 
Art. 90. O direito de requerer prescreve:  
I - em cinco anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou 

que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;  
II - em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo não for fixado em lei.  
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da 

data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.  
 
Art. 91. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.  
 
Art. 92. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.  
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 Art. 93. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na 
repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.  

 
Art. 94. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.  
 
Art. 95. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior.  

 
TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 
 

CAPITULO I 
DOS DEVERES 

 
Art. 96. São deveres do servidor:  
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  
II - ser leal às instituições a que servir;  
III - observar as normas legais e regulamentares;  
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  
V - atender com presteza:  
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas pelo sigilo;  
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 

interesse pessoal;  
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.  
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo;  
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  
X - ser assíduo e pontual ao serviço;  
XI - tratar com respeito as pessoas, inclusive no local de trabalho, em relação aos demais servidores 

públicos;  
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;  
XIII - usar uniforme, cartão de identificação funcional quando exigido, e equipamentos de proteção 

individual obrigatoriamente disponibilizados pelo Município. 
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e 

apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla 
defesa.  

 
CAPITULO II 

DAS PROIBIÇÕES E INFRAÇÕES  
 

Art. 97. Ao servidor é proibido, caracterizando infrações disciplinares, entre outras definidas nesta Lei 
Complementar: 

I - puníveis com demissão qualificada: 
a) lesão aos cofres públicos de forma dolosa; 
b) dilapidação do patrimônio público; 
c) ato de improbidade administrativa dolosa no exercício da função pública, nas hipóteses previstas nos 

arts. 9º e 10 da Lei federal 8.429/1992. 
II - puníveis com demissão simples: 
a) pleitear, como procurador ou intermediário, junto as repartições públicas, salvo quando se tratar de 

percepção de vencimento e vantagens de parentes até segundo grau; 
b) inassiduidade permanente; 
c) inassiduidade habitual;  
d) acumulação ilegal de cargos ou empregos públicos, com má fé ou por ter decorrido o prazo de opção, 

em relação ao mais recente, se possível; 
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 e) participar da administração de empresa privada, se, pela natureza do cargo exercido ou pelas 
características da empresa, esta puder de qualquer forma beneficiar-se do fato em prejuízo de suas congêneres 
ou do fisco; 

f) aceitar representação, pensão, emprego ou comissão, de Estado Estrangeiro, sem prévia autorização 
da autoridade competente; 

g) exercer comércio, em circunstâncias que lhe propiciem beneficiar-se do fato de ser também funcionário 
público; 

h) atribuir a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargos 
que lhe competirem ou a seus subordinados; 

i) aplicar de forma dolosa irregularmente dinheiros públicos no exercício do cargo; 
j) revelar ou facilitar a revelação de assuntos sigilosos que conheça em razão do cargo; 
l) falsificar ou usar documentos que saiba que são falsificados; 
m) ineficiência desidiosa no exercício das atribuições e a embriaguez permanente ou intermitente; 
n) reincidência nos casos de suspensão de até 30 (trinta) dias. 
III - puníveis com suspensão de até trinta dias: 
a) ofensa física fora do serviço, mas em razão dele, contra funcionário, salvo se em legítima defesa; 
b) dar causa a instauração de sindicância ou processo disciplinar, imputando a qualquer funcionário 

infração de que o sabe inocente; 
c) indisciplina ou insubordinação; 
d) ato de improbidade administrativa dolosa no exercício da função pública, nas hipóteses previstas no 

art. 11 da Lei federal 8.429/1992; 
e) faltar à verdade, com má fé, no exercício das funções; 
f) obstar o pleno exercício da atividade administrativa, vinculada a que esteja sujeito o funcionário; 
g) deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas atribuições, as normas legais a que esteja 

sujeito; 
h) fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade, como testemunha ou perito, em processo disciplinar; 
i) conceder diária com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos, bem como recebê-la pela 

mesma razão ou fundamento; 
j) reincidência nos casos de suspensão de até 10 (dez) dias. 
IV - puníveis com suspensão de até dez dias: 
a) ofensa física contra qualquer pessoa no recinto da repartição, salvo em legítima defesa; 
b) deixar, por condescendência, de punir subordinado que cometeu infração disciplinar ou, se for o caso, 

de levar o fato ao conhecimento da autoridade superior; 
c) deixar de atender: 
1 - as requisições para defesa da fazenda pública; 
2 - aos pedidos de certidões para a defesa de direito subjetivo, devidamente indicado; 
3 - a convocação para júri; 
c) retirar sem autorização superior, qualquer documento ou objeto da repartição, salvo se em benefício 

do serviço público; 
d) deixar de atender nos prazos legais, sem justo motivo, sindicância ou processo disciplinar ou 

negligenciar no cumprimento das obrigações concernentes; 
e) exercer, mesmo fora do horário de expediente, funções em atividades privadas que dependam, de 

qualquer modo, de sua repartição; 
f) reincidência nos casos de advertência, quando de natureza grave; 
g) prática constantes de jogos de azar em serviço; 
h) recursar fé a documentos públicos; 
i) opor resistência injustificado ao andamento de documento de processo ou execução de serviço. 
V - puníveis com advertência: 
a) ofensa moral contra qualquer pessoa no recinto da repartição, salvo em legítima defesa; 
b) falta de espírito de cooperação e de solidariedade para com os companheiros de trabalho em assuntos 

de serviço; 
c) apresentar-se ao serviço sem estar decentemente trajado e em condições satisfatórias de higiene 

pessoal; 
d) não utilização do uniforme e equipamentos de proteção individual disponibilizados pelo Município. 
e) impontualidade constante; 
f) demais casos de ação ou omissão praticados em detrimento do poder público ou da função pública 

que exerce.  
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 Parágrafo único. Considera-se inassiduidade permanente a ausência ao serviço, sem justa causa, por 
mais de trinta dias consecutivos; e inassiduidade habitual, a ausência ao serviço sem justa causa, por sessenta 
dias, intercaladamente, num período de doze meses.      

                      
CAPITULO III 

DA ACUMULAÇÃO 
 

Art. 98. Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, é vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos.  

 
Art. 99. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente pelo Poder Público.  

 
Art. 100. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade 

de horários.  
 
Art. 101. Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público 

efetivo com a de proventos da inatividade, quando estes decorrerem de aposentadoria concedida em razão cargo 
público, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade, bem 
como, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

 
Art. 102. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso previsto no 

parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado pela participação, como membro, em órgão de deliberação 
coletiva. 

Parágrafo único. Será afastado do cargo de provimento efetivo, aquele nomeado para cargo de 
provimento em comissão. 

  
Art. 103. O servidor vinculado ao regime desta Lei Complementar, que acumular licitamente dois cargos 

efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, 
salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada pelo 
Prefeito Municipal.  

 
CAPITULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 
 

Art. 104. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições.  

 
Art. 105. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte 

em prejuízo ao erário ou a terceiros. 
§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na forma prevista 

nesta Lei Complementar, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.  
§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em 

ação regressiva.  
§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite 

do valor da herança recebida.  
 
Art. 106. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa 

qualidade.  
 
Art. 107. A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no 

desempenho do cargo ou função.  
 
Art. 108. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.  
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 Art. 109. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que 
negue a existência do fato ou da sua autoria.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPITULO V 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 110. São penalidades disciplinares:  
I - advertência;  
II - suspensão;  
III - demissão;  
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  
V - destituição de cargo em comissão;  
VI - destituição de função de confiança.  
 
Art. 111. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes, ou atenuantes e os 
antecedentes funcionais.  

I – São circunstâncias atenuantes da pena: 
a – haver sido mínima a cooperação no cometimento da infração; 
b – ter o agente: 
1 – procurado, espontaneamente e com eficiência, logo após a prática da infração, evitar-lhe ou minorar-

lhe, as consequências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano civil; 
2 – cometido a infração sob a coação de superior hierárquico a que não resistir, ou sob a influência de 

violenta emoção provocada por ato injusto e de terceiros; 
3 – confessado, espontaneamente a autoria da infração ignorada ou imputada a outrem; 
4 – prestado mais de 5 (cinco) anos de serviço público no Município, com bom comportamento, antes da 

infração. 
II – São circunstâncias agravantes da pena: 
a – a premeditação; 
b – a reincidência; 
c – o conluio; 
d – o cometimento de ilícito: 
1 – mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte a ação disciplinar; 
2 – com abuso de autoridade; 
3 – em público. 
§ 1º. O rol de circunstâncias atenuantes e agravantes de que trata os incisos I e II deste artigo não é 

taxativo. 
§ 2º. Na gradação da pena de suspensão levar-se-á em conta as disposições dos incisos anteriores, 

diminuindo ou aumentando a pena em até 1/3 (um terço). 
 
Art. 112. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção 

disciplinar.  
 
Art. 113. A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação de proibição constante do art. 97, 

inciso V e, ainda, em caso de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, 
que não justifique imposição de penalidade mais grave e após o devido procedimento oportunizando o direito da 
ampla defesa e o contraditório.  
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 Art. 114. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de 
violação das demais proibições do Art. 97, incisos III e IV, que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de 
demissão, não podendo exceder de trinta dias, período em que o servidor ficará privado da remuneração. 

Parágrafo único. Será punido com suspensão de até dez dias, o servidor que, injustificadamente, recusar-
se à ser submetido à inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da 
penalidade uma vez cumprida a determinação. 

 
Art. 115. Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida 

em multa, na base de cinquenta por cento por dia de vencimento, ficando o servidor obrigado a permanecer em 
serviço.  

 
Art. 116. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso 

de três e cinco anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado 
nova infração disciplinar.  

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.  
 
Art. 117. A demissão será aplicada no caso das violações tipificadas no art. 97, incisos I e II. 
 
Art. 118. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a 

autoridade competente notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no 
prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento 
sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá 
nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois servidores 
estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;  

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;  
III - julgamento.  
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a 

materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos 
órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime 
jurídico.  

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em 
que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal 
do servidor indiciado, por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa 
escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nesta Lei Complementar. 

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude ou ilicitude 
da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade 
instauradora, para julgamento.  

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a 
sua decisão.   

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que 
se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo.  

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição 
ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em 
regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.  

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não 
excederá a trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias assim o exigir.  

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe for 
aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei Complementar. 

 
Art. 119. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na 

atividade, falta punível com a demissão.  
 
Art. 120. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada 

nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.  
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 Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração será convertida em 
destituição de cargo em comissão.  

 
Art. 121. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, no caso do inciso I do art. 93, implica a 

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.  
 
Art. 122. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do Art. 93, inciso I e II, 

incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público municipal, pelo prazo de cinco anos.  
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público municipal o servidor que for demitido ou 

destituído do cargo em comissão por infringência do Art. 97, inciso I.   
 
Art. 123. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta 

dias consecutivos.  
 
Art. 124. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta 

dias, interpoladamente, durante o período de doze meses.  
 
Art. 125. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o 

procedimento sumário, observando-se especialmente que:   
I - a indicação da materialidade dar-se-á:  
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do 

servidor ao serviço superior a trinta dias;  
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, 

por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante o período de doze meses;   
II - após a apresentação da defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo 
legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a 
trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.  

 
Art. 126. As penalidades disciplinares serão aplicadas:  
I - pelo Prefeito Municipal quando se tratar de demissão, suspensão e cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade de servidor vinculado ao Poder Executivo ou entidade;  
II - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, 

nos demais casos.  
 
Art. 127. A ação disciplinar prescreverá:  
I - em cinco anos quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade e destituição de cargo em comissão;  
II - em dois anos, quanto à suspensão;  
III - em cento e oitenta dias, quanto à advertência.  
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.  
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal, aplicam-se às infrações disciplinares capituladas 

também como crime.  
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a 

decisão final proferida por autoridade competente.  
§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a 

interrupção.  
 

TÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 128. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua 
apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado a ampla 
defesa.  
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Art. 129. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a 

identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.  
Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a 

denúncia será arquivada, por falta de objeto.  
 
Art. 130. Da sindicância poderá resultar:  
I - arquivamento do processo;  
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até trinta dias;  
III - instauração de processo disciplinar.  
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá a trinta dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.  
 
Art. 131. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão 

por até trinta dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou destituição de cargo em 
comissão ou função de confiança, será obrigatória a instauração de processo administrativo disciplinar.  

 
 
 
 

CAPITULO II 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

 
Art. 132. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 

irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do 
exercício do cargo, pelo prazo de até sessenta dias, sem prejuízo da remuneração.  

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus 
efeitos, ainda que não concluído o processo.  

 
CAPITULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 

Art. 133. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com às atribuições do 
cargo em que se encontre investido.  

 
Art. 134. O processo administrativo disciplinar será conduzido por comissão composta de pelo menos 3 

(três) servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente, 
este que deverá ser ocupante de cargo efetivo de mesmo nível ou de nível superior ao do acusado ou ter nível 
de escolaridade igual ou superior ao do servidor acusado. 

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação 
recair em um de seus membros.  

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.  

 
Art. 135. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 

necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.  
Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.  
 
Art. 136. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:  
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;  
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;  
III - julgamento.  
 
Art. 137. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá a 120 (cento e vinte) dias, 

contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem.  
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 § 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.  

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.  
 

SEÇÃO I 
Do Inquérito 

 
Art. 138. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurado ao acusado a 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  
 
Art. 139. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução.  
Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como 

ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente 
da imediata instauração do processo disciplinar.  

 
Art. 140. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 

investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e 
peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.  

 
Art. 141. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio 

de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se 
tratar de prova pericial.  

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente 
protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de 
conhecimento especial de perito.  

 
Art. 142. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da 

comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.  
Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente 

comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição.  
 
Art. 143. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-

lo por escrito.  
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.  
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os 

depoentes.  
 
Art. 144. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, 

observado os procedimentos previstos nos arts. 142 e 143.  
§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 

divergirem suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.  
§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 

sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do 
presidente da comissão.  

 
Art. 145. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade 

competente que ele seja submetido a exame médico oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.  
Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados e apensos ao 

processo principal, após a expedição do laudo pericial.  
 
Art. 146. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação 

dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.  
§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa 

escrita, no prazo de dez dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.  
§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de vinte dias.  
§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis.  
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 § 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-
se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de 
duas testemunhas.  

 
Art. 147. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá 

ser encontrado.  
 
Art. 148. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado na forma 

prevista na Lei Orgânica Municipal, para apresentar defesa.  
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de quinze dias a partir da última 

publicação do edital.  
 
Art. 149. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo 

legal.  
§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo.  
§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor como 

defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo de nível superior ou de mesmo nível, ou ter nível de 
escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

 
Art. 150. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças 

principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.  
§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor.  
§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar 

transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
 
Art. 151. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou 

a sua instauração, para julgamento.  
 

SEÇÃO II 
Do Julgamento 

 
Art. 152. No prazo de vinte dias, contados da data de recebimento do processo, a autoridade julgadora 

proferirá a sua decisão.  
§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este será 

encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  
§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade 

competente para a imposição da pena mais grave.  
§ 3º Se a penalidade prevista for a de demissão, de suspensão ou de cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, o julgamento caberá à autoridade de que trata o inciso I do art. 127.  
§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo 

determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos.  
 
Art. 153. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.  
Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora 

poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.  
 
Art. 154. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do 

processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a 
constituição de outra comissão para instauração de novo processo.  

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade e nem anulabilidade do processo.  
§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição será responsabilizada na forma do Capitulo IV 

do Título IV, além das demais sanções previstas neste Lei.  
 
Art. 155. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 

assentamentos individuais do servidor.  
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 Art. 156. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao 
Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.  

 
Art. 157. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou 

aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.  
Parágrafo único. Ocorrida a exoneração, o ato será convertido em demissão, se for o caso.  

 
SEÇÃO III 

Da Revisão do Processo 
 

Art. 158. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se 
aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da 
penalidade aplicada.  

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família 
poderá requerer a revisão do processo.  

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador.  
 
Art. 159. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.  
 
Art. 160. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que 

requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.  
 
Art. 161. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Prefeito Municipal, que se autorizar a 

revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.  
Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de comissão.  
 
Art. 162. A revisão correrá em apenso ao processo originário.  
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição 

das testemunhas que arrolar.  
 
Art. 163. A comissão revisora terá 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.  
 
Art. 164. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos 

próprios da comissão de processo administrativo disciplinar.  
 
Art. 165. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.  
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de vinte dias, contados do recebimento do processo, no 

curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.  
 
Art. 166. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 

restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, que 
será convertida em exoneração.  

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.  
 

TÍTULO VI 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

 
CAPITULO I 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 167. Aplicam-se aos servidores públicos municipais o Regime Geral de Previdência Social, cujos 
benefícios são previstos na Constituição Federal, na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e suas alterações 
posteriores e no Decreto federal de regulamentação e suas alterações posteriores. 

§ 1º O custeio da previdência social dos servidores públicos municipais será efetuado de acordo com a 
legislação e regulamentos federais específicos. 

§ 2º O servidor deverá, obrigatoriamente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, comunicar oficialmente a 
Administração Municipal, acerca da concessão de qualquer benefício previdenciário concedido no âmbito do 
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 Regime Geral da Previdência Social, sob pena de cometimento de infração administrativa e devolução dos 
valores recebidos indevidamente. 

 
CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
 

Art. 168. A assistência à saúde do servidor e de sua família compreende assistência médica, hospitalar, 
odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica à implementação de ações preventivas 
voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

 
TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
 

CAPITULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 169. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro e o do Professor a quinze 

de outubro.   
 
Art. 170. Poderão ser instituídos, mediante Decreto, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, os 

seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos planos de carreira: 
I - prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento de 

produtividade e a redução dos custos operacionais;  
II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio.  
 
Art. 171. Os prazos previstos nesta Lei Complementar serão contados em dias corridos, excluindo-se o 

dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo 
vencido em dia em que não haja expediente. 

 
Art. 172. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não poderá ser 

privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem se eximir do 
cumprimento de seus deveres.  

 
Art. 173. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à livre 

associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:  
I - de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;  
II - de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se a pedido;  
III - de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das mensalidades 

e contribuições definidas em assembleia geral da categoria, após autorização expressa do servidor.  
Parágrafo único. O direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei federal. 
 
Art. 174. Considera-se da família do servidor, além do cônjuge, filhos e enteados, quaisquer pessoas 

que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  
Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união estável 

como entidade familiar.  
 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
CAPITULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 

Art. 175. Ficam submetidos à presente Lei Complementar, na qualidade de servidores públicos, os 
servidores do Poder Executivo e do Poder Legislativo, das autarquias, inclusive as em regime especial e das 
fundações públicas. 

§ 1º Os servidores contratados por prazo determinado, por excepcional interesse público, são regulados 
por regime administrativo, fixado em Lei Complementar específica.  
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 § 2º Aos servidores nomeados para cargos de provimento em comissão aplicam-se, no que couber as 
disposições desta Lei Complementar, sendo os cargos criados pela Lei Complementar que estipular a estrutura 
administrativa do Município de São Domingos. 

§ 3º A Justiça Estadual é competente para processar e julgar as ações judiciais decorrentes da aplicação 
desta Lei Complementar e das demais Leis Complementares que tratam da admissão de servidores em caráter 
temporário por excepcional interesse público e de cargos de provimento em comissão. 

 
Art. 176. Para os atuais servidores públicos municipais, o primeiro dia do quinquênio da nova licença 

prêmio por assiduidade e responsabilidade cujo prazo passa a ser de 60 (sessenta) dias, de que trata o art. 79 
desta Lei Complementar, será o dia seguinte do quinquênio em curso na data de entrada em vigor desta Lei 
Complementar.  

§ 1º Por tratar-se de um período de transição, o servidor poderá optar pela regra mais benéfica em seu 
favor, entre a Lei nº 045/2012 ou a vigente, quando da concessão da licença. 

§ 2º Será de 30 (trinta) dias a licença prêmio dos períodos aquisitivos imediatamente anteriores a 
presente Lei cujo direito foi adquirido e não usufruído.  

 
Art. 177. Os servidores públicos municipais que se encontram licenciados ou afastados, com base na 

legislação anterior, deverão se apresentar na Prefeitura Municipal de São Domingos, no prazo de noventa dias, 
a contar da data de entrada em vigor desta Lei Complementar, para que sejam procedidas as adaptações 
necessárias, tendo em vista as alterações trazidas pela presente Lei Complementar. 

§ 1º As licenças concedidas até a data de entrada em vigor desta Lei Complementar serão cumpridas 
de acordo com a legislação vigente na data de suas respectivas concessões. 

§ 2º As licenças requeridas e concedidas com prazo definido e que seja anterior a entrada em vigor desta 
Lei Complementar, poderá, a critério do servidor e mediante requerimento, ter o seu prazo estendido e 
readequado de acordo com a presente Lei se ainda não expirado o prazo da licença. 

 
Art. 178. Os servidores públicos municipais podem acumular até o máximo de 3 (três) férias anuais.  

 
Art. 179. O Poder Executivo Municipal regulamentará, por Decreto, no que couber, a aplicação da 

presente Lei Complementar. 
Parágrafo único. A implantação dos direitos previstos neste Estatuto poderá se dar de forma gradativa, 

observando-se os princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
Art. 180. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela aplicação da legislação federal sobre a matéria 

ou, ainda, pela aplicação dos princípios constitucionais, em especial os da razoabilidade, da proporcionalidade, 
da continuidade, da eficiência e da eficácia. 

 
Art. 181. A concessão de Licença para Tratamento de Saúde de até quinze dias será definida em 

regulamento.  
 
Art. 182. O registro do ponto pelos servidores públicos municipais é obrigatório, conforme dispuser o 

regulamento.  
 
Art. 183. A indenização como prêmio, de que trata o art. 51 da presente lei, não se aplica àqueles 

servidores públicos que já se aposentaram pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS e que, na data de 
entrada em vigor desta Lei Complementar, ainda se encontrem integrando o quadro de pessoal do Município de 
São Domingos. 

Parágrafo único. Em relação aos servidores que vierem a se aposentar ou forem exonerados nos 
próximos três anos a contar da vigência da presente Lei, mesmo a pedido, será aplicado a seguinte regra: 

I - vinte e cinco por cento da indenização prevista no caput do art. 51, desde que a vacância ocorra em 
até 1 (um) ano do início da vigência da presente Lei Complementar; 

II – cinquenta por cento da indenização prevista no caput do art. 51, desde que a vacância ocorra em até 
2 (dois) anos do início da vigência da presente Lei Complementar; 

III – setenta e cinco por cento da indenização prevista no caput do art. 51, desde que a vacância ocorra 
em até 3 (três) anos do início da vigência da presente Lei Complementar; 

IV – cem por cento da indenização prevista no caput do art. 51, desde que a vacância ocorra depois de 
3 (três) anos do início da vigência da presente Lei Complementar. 
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Art. 184. A presente Lei Complementar não prejudica o direito adquirido com base em leis anteriores. 
 
Art. 185. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir do mês imediatamente subsequente ao de sua entrada em vigor.  
 
Art. 186. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial: 
I - a Lei Complementar 045/2012, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São Domingos; 
II – A Lei Complementar 059/2018, Plano de Cargos e Estatuto do Magistério, exceto as disposições que 

não conflitem com a presente Lei Complementar e as que tratem de direitos e deveres relacionados ao plano de 
cargos, que permanecerão em vigência até a entrada em vigor do Plano de Carreira dos Servidores do Magistério 
Público Municipal, a ser editado por lei complementar específica. 

 
  
São Domingos, SC, 24 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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  NOTA:                                                     ANEXO XI 
 

DECRETO Nº 1450 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS DO PODER EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal de 28/09/1990, atualizada; e o art. 62 da Lei Complementar 0084, de 
24/05/2023; 

 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica regulamentado, pelo presente Decreto, a concessão do Auxílio Alimentação aos servidores 

públicos municipais efetivos do Poder Executivo, nos termos do art. 62 da Lei Complementar 0084, de 

24/05/2023. 

Art. 2º Fica estabelecido o valor do Auxílio Alimentação em R$ 110,00 (cento e dez reais), mensais, a 

partir de 1º de outubro de 2023, para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; R$ 82,50 (oitenta e dois 

reais e cinquenta centavos), para a carga horária de 30 (trinta) horas semanais; e, R$ 55,00 (cinquenta e cinco 

reais), para a carga horária de 20 horas semanais. 

§ 1º A concessão do Auxílio Alimentação será efetuada em pecúnia e terá caráter indenizatório. 

§ 2º O pagamento do valor do Auxílio Alimentação será efetuado individualmente por servidor, na folha de 

pagamento ou através de cartão magnético, neste caso, selecionado mediante devido processo licitatório. 

§ 3º O Auxílio Alimentação é de caráter provisório e não gera direito adquirido. 

Art. 3º O Auxílio Alimentação será concedido entre as competências de outubro de 2023 a dezembro de 

2024. 

Art. 4º Perderá o direito ao Auxílio Alimentação o servidor que: 

I - faltar ao expediente por mais de 1 (um) dia de efetivo serviço, no mês, sem justificativa;  

II - permanecer afastado por atestado de saúde superior ao dia de comparecimento perante o serviço médico, 

no mês; 

III - superar a soma de 60 (sessenta) minutos de atrasos ou saídas antecipadas, no mês.  

§ 1º A falta ao expediente em qualquer hipótese deverá ser comunicada por escrito para a chefia imediata, 

constando os motivos da ausência ao trabalho. 
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 § 2º A chefia imediata deverá encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos, a solicitação de ausência, 

acompanhada do deferimento ou indeferimento por escrito do abono justificado da ausência. Em caso de 

deferimento, a chefia imediata deverá também descrever a sua justificativa. 

§ 3º Quando a falta ao expediente ocorrer após o lançamento da folha de pagamento, esta será considerada 

para cálculo no mês subsequente. 

§ 4º O ponto será aferido, para fins de Auxilio Alimentação, entre os dias 16 do mês imediatamente anterior até 

o dia 15 do mês de competência.  

Art. 5º Não farão jus ao Auxílio Alimentação os inativos, pensionistas, ocupantes de cargos de 

provimento em comissão, agentes políticos municipais e servidores admitidos em caráter temporário por 

excepcional interesse público. 

Art. 6º O auxílio alimentação será custeado com recursos das unidades orçamentárias, objeto das 

despesas em que o servidor estiver em exercício e de acordo com o previsto no orçamento em vigor. 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorando a partir do dia 01 de outubro 

de 2023. 

 
São Domingos (SC), 28 de setembro de 2023. 

 
 

 
 
 

Márcio Luiz Bigolin Grosbelli 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado em data supra. 
 
 
 
 

Marcos André Morschheiser 
Secretário de Administração e Fazenda 

 
 
 

 
 


